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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 23.11.10/PE 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: SECRETARIA DE SAÚDE 

PREÂMBULO 

Regido pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pela Lei nº 8.666 de 

21/06/93 (atualizada), Decreto nº 10.024/19 de 20 de setembro de 2019 e Lei Decret 

7.892/2013, Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA - CE, por intermédio da Secretaria dg; 

torna público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na mo 

Pregão na forma Eletrônica, a ser conduzido pelo Sr. OSEIAS LUIS IRINEU, pr 

municipal, nomeado pela Portaria nº 738/2023 de O5 de maio de 2023, tendo como cri 

julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, por meio da plataforma Licitacoes/e an 

Brasil, site www.licitacoes-e.com.br, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO VISAN 

FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAI PERMANENT 

PARA O HOSPITAL REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE | OM TERMO D 

AJUSTE N° 002/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAUDE ‘DO ESTADO - 

SESA E A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — CE, de acordo com as especificagoes 

e quantitativos previstos no Anexo | — Termo de Referéncia deste edital. O edital também 

podera ser obtido junto ao Portal de Licitagdes do Tribunal de Contas do Estado — TCE, no 

endereco eletrnico: http//www.tce.ce.gov.br. : 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 
REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço Unitário 

FORNECIMENTO: conforme cronograma com 

MODO DE DISPUTA: Aberto. 
LOCAL DO PREGÃO: www.licitacoes-e 
ORGAO GESTOR: Secretaria de Saúde — 

AS 09HOOMIN; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: DIA 0 L 2 Á By 

SESSAO DE DISPUTA DE PREGOS: DIA 0 1 - OMINge - 2 

PARA TODAS AS REFERENCIAS DE HORARIO DE 

BRASILIA — DF. f . 

Nesta licitação serão encontradas palavras, 

conforme abaixo: 

1. LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente e 

2. LICITANTE: Pessoa juridica que participa desta licitaçã 

3. HABILITAGAO: Verificagéo atualizada da situac: 

econdmico-financeira, regularidade fiscal, trabalhista e 

Garantia por Tempo de Servigo que seja exigida neste 

de pregos; , 

4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licita 

objeto; R 

5. CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal d 

Administrativas/órgãos, que é signatário do instrum 

6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adj 
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do contrato com a Administração Pública; 

7. PREGOEIRO: profissional designado por autoridade competente responsável p 

condução do pregão, desde a publicação do edital até a adjudicação do objeto ao licitante 

vencedor; 

8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do (a) titular da Prefeitura Municipal de 

Itapipoca, formada por, no minimo, 02 servidores que prestardo a necesséria assisténcia ao 

PREGOEIRO durante a realização do pregéo; 

9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 

incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referéncia, orgamento e 

instrumento convocatério, decidir sobre impugnagéo ao edital, determinar a abertura d 

licitação, decidir os recursos contra atos do PREGOEIRO, adjudicar o objeto ao venced 

caso de interposigéo de recurso, homologar o resultado da licitação por meio eletrd 

promover a celebração do contrato; 4 

10. PMI: Prefeitura Municipal de ltapipoca; 

11. Jornal de grande circulagéo; 
12. DOE: Diério Oficial do Estado; 
13. DOU: Didrio Oficial da União; é 

14. ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Portal do Banco do Brasil S.A. no/ 

www.licitacoes-e.com.br, entidade conveniada com o Municipio de Itapipoca 

de Apoio Técnico-Operacional. 

1. COMPOEM ESTE EDITAL OS ANEXOS 

ANEXO | - TERMO DE REFERENCIA 

ANEXO Il - MODELO DE DECLARAGOES DIVERSAS 

ANEXO ll - MINUTA DA PROPOSTA 

ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

ANEXO V — MINUTA DO CONTRATO 

2. DISPOSIGOES PRELIMINARES 

2.1. O Pregão, na forma Eletrônica seré realizac 

mediante condigdes de seguranca - criptogr 

através da Plataforma Pregão Eletron 

eletrônico: www.licitacoes-e.com.br 
2.2. Os trabalhos ser&o conduzidos por u 

denominado Pregoeiro, mediante a 

transferidos para o aplicativo “Licitações- 

BRASIL (http://www.licitacoes-e.com.br] 

3.1. O licitante deverá observar as datas e 

proposta, atentando também para a data e hol 

4. CONDIGOES PARA PARTICIPAGAO i 
4.1. Poderdo participar da presente licitagdo pessoas ju 

Unidade da Federagao cadastradas ou não no Municipio de I 

as condigdes exigidas neste edital, observados os 

juridica, regularidade fiscal, qualificagéo técnica e econ 

objetivos sociais compativeis com o objeto da licita 

impostos pela Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Compl: 

4.2, Não poderão participar licitantes com sécios, diretores 

constatada a comunhéo de sócios, diretores ou r: 1 

após a abertura das propostas de pregos, os respect 

desclassificados do certame, independentemen
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4.3. Não poderão participar da presente licitação os interessados: cº'“'ª;:ºuí?fâª“ 

a) Que se encontrem em processo de falência ou recuperação judicial; g 

b) Que se encontrem em processo de dissolugéo, de fusão, de cisdo ou de incorporagéo; 

c) Que estejam cumprindo suspensao temporaria de participação em licitag&o ou impedimento 

de contratar com a Prefeitura de Itapipoca/CE; 

d) Que tenham sido declaradas inidoneas para licitar ou contratar com a Administragéo Publica; 

e) Que se apresentem constituidos na forma de empresas em consorcio; 

f) Que não tenham providenciado o credenciamento junto à plataforma de licitagdes do Banco 

do Brasil S.A., através do sitio eletronico www_licitacoes-e.com.br. 

g) As pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei N°. 8.666/93; 

4.4, Sera garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de p 

porte, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal N°. 11.488/07, como cri 

desempate, preferéncia de contratagéo, o previsto na Lei Complementar N°. 123/0 

Capitulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIGOES PUBLICAS. É 

4.4.1. Em se tratando de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, nos t 

Complementar n°. 123/2006 e da Lei nº. 11.488/2007, para que possam goz: 

previstos nos artigos 42 a 45 e no art. 34 de ambas as leis, respectivamente; 

época do credenciamento, acrescentar as expressões “Microempresa 

Pequeno Porte” ou suas respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou 

conforme o caso. í 

4.4.1.1 - A empresa que não for “ME” ou “EPP”, e se declarar como tal, 

previstas em lei e consequente desclassificação. í 

4.4.2. Nas contratações públicas desta administração municipal, sera oncedido tratamento 

diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando 

a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a 

ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, nos termos 

da Lei Complementar 123/2006 alterada pela Lei 147/2 

4.5. Para participação na presente licitação todo interess: 

credenciamento junto & plataforma de licitagdes do Banco 

www.licitacoes-e.com.br. 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO | 

5.1. O certame será conduzido pelo pregoeiro, 

em especial, as seguintes atribuigdes: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe d 

b) responder as questdes formuladas p 

c) abrir as propostas de pregos; 

d) analisar a acsitabilidade das propostas 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos | 

prego; 
) verificar a habilitação do proponente clas 
h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinéncia dos re 

j) elaborar a ata da sess&o; 

k) encaminhar o processo & autoridade superior para hom 

1) abrir processo administrativo para apuragéo de irre 

penalidades previstas na legislag&o. 

6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITACOES DO 

6.1. As regras para credenciamento estaréo disponiveis nc 

de licitagdes do Banco do Brasil S.A. através do 

6.1.2. Para acessar o sistema eletrnico de 

credenciados junto à plataforma de pregão eletron 
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eletrônico: http:/Avww.licitacoes-e.com.br, e o envio das propostas de preço: NCE 1 

diretamente pelas empresas licitantes através de pessoas devidamente habilitadas pertando 

senha pessoal. 
6.1.3. O custo de operacionalizag&o e uso do sistema de Pregao Eletrénico ficará a cargo do 

licitante. 
6.1.4. O acesso do operador ao pregéo para efeito de encaminhamento de proposta de preços, 

documentos de habilitagéo e lances sucessivos de pregos, em nome da licitante, somente se 

dara mediante prévia definição de senha privativa. 

6.1.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transagéo efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Municij 

de Itapipoca/CE ou & plataforma de licitagdes do Banco do Brasil S.A, a responsabilidade b,o 

eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros. y o 

6.1.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema é 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capaci 

para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. * 

6.1.6.1 Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes d 

sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão 

juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem 

constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

6.2 - É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a representação, n presente licitação, de 

Banco do Brasil S.A., para ressarcimento dos custo: 

manutenção do Sistema e não representa emolumentos ou tarifação pela prestação de 

serviços, nos termos do artigo 5º, inciso 1!l, da Lei °. 10.520/200 í 

7. PARTICIPAÇÃO 
7.1. A participação no Pregão, na Forma 

pessoal e intransferível do representante 

proposta de preços, exclusivamente por meio 

limite estabelecido. 
7.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as op: 

pública do pregão, ficando responsável p : 

representante. . 

7.3. Qualquer dúvida em relagdo ao acesso ! C á/ser esclarecida — 

pelos telefones: 4004-0001 - Capitais e Re: opolitan 9-0001 - demais 

localidades. 

8.1. A partir do horário previsto no Edital e no ma, terá 

na forma eletrônica, com a divulgação das propostas d > 

Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2. Aberta a etapa competitiva, os representantes das empi 

sistema para participar da sessão de lances. A cada |l 

imediatamente informado de seu recebimento e respecti 

8.3. Só serdo aceitos lances cujos valores forem infel 

anteriormente registrado no sistema. : í 

8.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo Vi 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

8.5. As propostas que estiverem acima do valor es 

e não havendo lances com valores iguais ou infe 

E Av Anactácio Braca N2 195 -São Sebastião



PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra frente, pra gente 

8.6. Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digf 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

8.7. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado. O sistema não identificara o autor dos lances aos demais 

participantes. Decreto 10.024/19 art. 30 paragrafo 5°. 

8.8. No caso de desconexdo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregéo, na 

Forma Eletronica, o sistema eletronico podera permanecer acessivel as licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possivel, sua atuação no certame, sem 

prejuizos dos atos realizados. 

8.8.1. Quando a desconexdo do sistema eletrénico para o pregoeiro persistir por te 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão publica ser4 suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas da comunicagao do fato pelo Pregoeiro aos participal 

sitio eletrônico utilizado para divulgação. 7 

8.9. Será adotado para o envio de lances no pregéo eletronico o modo de disputa : 

em que os licitantes apresentaréo lances publicos e sucessivos, com prorrogagd 

8.10. A etapa de lances da sessão publica terá duração de 10 (dez) minutos e 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado no 

minutos do periodo de duração da sessão pública. 

8.11. A prorrogagdo automatica da etapa de lances, de que trata o item ante 

(dois) minutos e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse periodo . 

de prorrogagéo, inclusive no caso de lances intermediarios. ” S e 

8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públi 

encerrar-se-á automaticamente. — . é 

8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da 

sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. o 

8.14 O licitante somente poderá oferecer va fe o últim 

registrado pelo sistema, o intervalo mínimo d 

relação aos lances intermediários quanto em relação à 

deverá ser o seguinte: 

- LOTE 01 - R$ 300,00 (trezentos reais) 

- LOTES 02 e 03 - R$ 100,00 (duzentos r 

> OBS1: A aplicação do valor de re 
preço global do Lote - 

8.14.1. Por ocasião de participagéo no presente ne, a0 Qb§é’ryar, al ém 

do valor global estimado dos lotes, os valores u tém que compdem 

aqueles. 

8.15. O sistema ordenará automaticaments 

estas participarao da fase de lances & . 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo 

recebido e registrado em primeiro lugar. Z 

8.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitante 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificaçã 

8.18. Se a proposta ou o lance de menor valor não for acei 

às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a 

verificando a sua compatibilidade e a habilitação do parti 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 

nessa etapa o Pregoeiro poderá negociar com o participa 

8.19. Caso não sejam apresentados lances, será verificada 

de menor preço e valor estimado para a contrata Y 
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8.20. Constatando o atendimento das exigéncias fixadas no Edital e inexistindo inter| 

de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preco. 

8.21. Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 

e suas posteriores alteragdes, o Pregoeiro aplicara os critérios para o desempate em favor 

ME/EPP. 

8.22. Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06 e suas posteriores alterações, aquelas 

situações em que as propostas ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até 

5% (cinco por cento) superiores & proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de 

lances; 
8.22.1. Na ocorréncia de empate, proceder-se-a da seguinte forma: 

a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 5% (cinco por cen 

definido nos termos deste subitem, sera convocada automaticamente pelo sistema ele 

para, desejando, apresentar nova proposta de prego inferior aquela classificada com o 

prego ou lance, no prazo maximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos'l 

pena de preclusgo. É de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema 

durante o prazo acima referido para o exercicio do direito sob comento. Apre: 

proposta nas condições acima referidas, seré analisada sua documentagdo de habil 

b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alinea an 

convocadas automaticamente pelo sistema eletrdnico as remanescentes que p 

enguadrem na hipétese do subitem 8.21, na ordem classificatéria, com 

mesmo direito; ) 

c) No caso de equivaléncia dos valores apresentados por ME “EPP que se encontrem no 

intervalo estabelecido no subitem 8.22, ser4 realizado sorteio eletronico entre as mesmas, pelo 

proprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 

encaminhar uma melhor proposta. 

8.23. Após o desempate, poderá o Pregoeiro aind 

atinja o valor de referéncia definido pela admini t 

8.24. Na hipétese da não contratagéo de Micr 

objeto licitado sera adjudicado em favor da prí 

a negociagéo do prego ofertado para que seji 

8.25. Sera desclassificada a proposta ou o 

a0 prego estimado/maximo fixado (Acérd on 
prego manifestamente inexequivel. & 

8.26. Considera-se inexequivel a proposta que : ) 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis ) € ; ercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, a  não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto q i 

propriedade do proprio licitante, para os. 

remuneração. : 

a negociar um melhor preço caso ela não 

9. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO —— 

9.1. A proposta de pregos inicial, devera ser elaborada e e 

sistema eletrônico, SEM A IDENTIFICAÇÃO DO FORNE! 

proposto no campo discriminado, em conformidade com 

Anexo lll do Edital. 

9.1.1. Os itens/lotes deverao ser cotados, nos quantitati 

medida consignada no edital. , $ 

9.1.2. Nos preços ofertados deverão estar incluídas 

fornecimento dos serviços referentes a tributos, encar: 

execução do objeto desta licitação. í Í 

9.1.3. A licitante devera encaminhar em anexo, no 

forma do Anexo Ill, em arquivos no formato zipfile 

9.14. O encaminhamento de proposta para 

conhecimento e atendimento às exigências de h 

¥ Av Anastácio Braga N2 195 - São Sebastião



PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra frente, pra gente 

Comissdo Perm] 

responsavel por todas as transagdes que forem efetuadas em seu nome no sistema ele jesção 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

9.1.5. A exigência, quanto a não identificação na Proposta de Preços Inícial, de que trata o item 

9.1, refere-se, exclusivamente, ao momento anterior à fase de lances. 

9.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO |. 

9.3. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data 

da sessão pública do Pregão, (no caso de licitação para aquisição, o licitante deverá apresentar 

a marca do produto cotado); 

9.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal n 

campo préprio do sistema, sob pena do licitante enquadrado nesta situagdo não utilizar do: 

beneficios do direito de preferéncia para o desempate, conforme estabelece 

Complementar 123/2006 e suas posteriores alteragbes. 

9.5. A Empresa vencedora, devera enviar ao Pregoeiro, a Proposta de Pregos final 

com o(s) valor(es) oferecido(s) apos a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubrica 

as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos « 

de habilitagdo, em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, conten 

Social, CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica, Inscrição Estadual, endi reç: 

número de telefone e fax, número de agência de conta bancária, no prazo má: 

(quatro) horas a contar da solicitação via chat sistema. o 

Na proposta escrita, devera conter: 

a) Os valores dos impostos que ja dever&o est 

ou destacados; 
. . : 

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; o . . 

c) Especificagédo completa do servigo e/ou produto oferecido, inclusive a marca de cada item 

que compde o Kit, com informações técnicas que possibilitem a sua completa liação, 

totalmente conforme descrito no ANEXO | deste Edital; . . : é 

d) O preço ofertado no lance final deverá s 

preços dos itens estejam compatíveis co 

torná-los inexeqúíveis ou superfaturado: 

e) Data e assinatura do Representante Legz 

9.6. O objeto, rigorosamente de ac rdo 

entregue/prestado no enderego indicad 

9.7. Atendidos todos os requisitos, se 

MENOR PRECO POR LOTE. 

9.8. Nos preços cotados deverão estar incl 

inerentes ao produto até sua entrega no | 

9.9. Serão desclassificadas as propostas 

legislação em vigor. 

ar computados no valor do produto e/ou sel 

10. CRITERIOS DE JULGAMENTO 

10.1. Para julgamento sera adotado o critério de ENOR 

prazo para inicio/entrega do servigo/aquisicdo, as esy 

minimos de desempenho e de qualidade e demais condiçõ 

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPITULO 

123/2006, SERAO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROC 

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de m 

microempresa ou empresa de pequeno porte e i 

proposta apresentada por microempresa ou empres 

por cento) superior & proposta de menor lance, 

a) a microempresa ou empresa de pequeno p 

sistema eletrdnico, via “chat” de comunicag&o d 

minutos após a convocagéo, apresentar nova proj 
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do certame, situagdo em que, atendidas as exigéncias habilitatérias, sera adjudicada &) &8t 

favor o objeto do pregéo. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de pequeno 

porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizara um 

sorteio eletronico entre elas para que se identifique aquela que primeiro sera convocada para 

apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alinea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 

na forma da alinea “a” anterior, serdo convocadas as remanescentes, quando houver, na 

ordem classificatéria, para o exercicio do mesmo direito. Ã 

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objet 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desd: 

atenda aos requisitos de habilitac&o. 

10.3. O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de me: 

imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, q 

caso, após negociação e decisão do Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoei 

proposta ou o lance subseqiiente, na ordem de classificação, verificando a i 

e procedendo a sua habilitação. Se for necessario, repetira esse 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Ed 1 

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 10.3 e 10.4 deste Edital, o Pregoeiro 

podera negociar com a licitante para que seja obtido melhor prego. —— P : : 

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 

atos do procedimento e as ocorréncias relevantes. . . 

11.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILI]'AÇÃO é 

11.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO á 

11.1.1. 
ANEXAR, JUNTO A PLATAFORMA BOL 

WWW.BLL.ORG.BR, EXCLUSIVAMENTE 

AUTOMATICAMENTE A ETAPA DE E 

11.1.2- o preenchimento da proposta, e 

edital, ocorrerá por meio de chave de ac : 

11.1.3. As Microempresas e Empr: 

documentação de habilitação, ainda q 

trabalhista, nos termos do art. 43, $ 1º da 

11.1.4. Incumbirá ao licitante acompanhar 

sessão pública do Pregão, ficando respons; 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitid 

desconexão. . . 

11.1.5. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poder. 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos n 

11.1.6. Não sera estabelecida, nessa etapa do certa 

propostas apresentadas, o que somente ocorrera após a 

negociação e julgamento da proposta. 

11.1.7. Os documentos que compõem a proposta e a hal 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoei 

encerramento do envio de lances. L 

11.1.8. ENCERRADA A FASE DE LANCES E/OU NEGOCI 

ACEITO O PREGO PROPOSTO E APOS CON 

CHAT DO SISTEMA DE PREGAO ELETRON]C 

ENCAMINHAR A PROPOSTA DE PRECOS F[NAL COM O 

Caminhar_a 
fiscal e 
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Comissão Perglan 
de Licithção 

READEQUADOS AO MENOR LANCE OBEDECENDO A TODOS OS D 

SOLICITADOS NO ANEXO Il (MINUTA DA PROPOSTA) DO EDITAL, QUE DEVERAO SER 

ENVIADOS VIA SISTEMA, DENTRO DO PRAZO MAXIMO DE 04 (QUATRO) HORAS, A 

CONTAR A PARTIR DA CONVOCAGAO DO PREGOEIRO VIA CHAT DO SISTEMA. i 

11.1.9. O não cumprimento do envio da proposta de prego final reajustada dentro do prazo | 

acima estabelecido, acarretará nas sanções cabiveis, podendo o Pregoeiro convocar a 

empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

11.1.10. A falta de apresentação em anexo no sistema de quaisquer documentos exigidos para 

habilitação e da proposta de preços do participante, implicará na inabilitag&o/ou 

desclassificagéo do licitante. : 

11.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Cópia de cédula de identidade e CPF do sócio (s) da empresa; 

b) Registro comercial, no caso de empresa pessoa física, no registro público de er 

mercantil da junta comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, fili 

apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da junta 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 

cartério de registro das pessoas juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercici 

devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no cartorio 

de registro das pessoas juridicas do estado onde opera com averbagéo no cartério onde tem 

sede a matriz. ' S : 

e) Decreto de autorização, em se tratando 

funcionamento no país, e ato de registro de 

órgão competente, quando a atividade assi g 

f) Certificado da condig&o de micro empre dor individual (CCMEI), p 

equipara ao empresário individual, conforme ei complementar nº 128/2008, devidamente 

disponibilizada integralmente em ambiente virtual, por 

sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; - 

11.2.1. RELATIVA À REGULARIDADE 

a) Prova de inscrição no cadastro nacio 

b) Prova de inscrição no cadastro de co 

relativo ao domicilio ou sede do licitante, pert 

o objeto contratual; ú 

c) Provas de regularidade, em plena validad: 

dof ” 
p 

nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

c.2) A comprovação de regularidade para com a Fazend 

certidão consolidada negativa de débitos inscritos na divid: 

¢.3) A comprovação de regularidade para com a Fazenda 

de certidão consolidada negativa de débitos inscritos n 

d) Prova de situagéo regular perante o fundo de garantia pc 

de certificado de regularidade de situação — CRS 

e) Prova de inexisténcia de débitos inadimp i 

mediante a apresentação de certiddo negativa, 
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Comissão Perflanente 

leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1º de maio de 1943. (NR), canformeldei - 

12.440/2011 de 07 de julho de 2011. í 

OBS: CASO NÃO SEJA DECLARADO O PRAZO DE VALIDADE DA CERTIDÃO EM 

SEU CONTEÚDO, SERÁ CONSIDERADO O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS DA SUA 

EMISSÃO. PARA EFEITO DE SUA VALIDADE. 

f) As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) deveréo apresentar toda a 

documentagéo exigida para efeito de comprovagéo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo. 

que esta apresente alguma restrigéo; 

g) Havendo alguma restrição na comprovagdo da regularidade fiscal e trabalhist 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Uteis, cujo termo inicial corresponderé ao mom 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo 

da administrag&o publica, para a regularizagéo da documentagao, pagamento ou 

do débito e emissdo de eventuais certiddes negativas ou positivas com efei 

negativa; é 

h) A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará 

direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81, da lei n: 

facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificaçã 

revogação da licitação, conforme o caso. Z é 

11.3. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: | — : 
11.3. BALANGO PATRIMONIAL E DEMONSTRACOES CONTABEIS (DRE) do último 

exercicio fiscal, já exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da licitante, vedada a sua substituicdo por ba’lanceté,s ou balangos provisorios, 

podendo ser atualizados por indices oficiais, qual do encerrado ha mais de 03 (trés) meses da 

data de apresentagéo da proposta. : . : 

11.3.2. O balango deverá ser acompanhado dos l > 

Livro Diario, todos registrados e al 

necessariamente, o numero do Livro Diari 

transcrito, devendo tanto o balango qu 

registrado (s) no Conselho Regional de 

empresa. 
11.3.3. Serão aceitos o balango patrimonial r 

encerramento do Livro Diário, transmitidos mpanh de’entrega de 

escrituragéo contabil digital, respeitado > ’hFB vigente... 

11.3.4. O balanço patrimonial apresen I 

encerramento do Livro Diario apresentado 

11.3.5. No caso de sociedade por agdes, o 

em jornal de grande circulagéo e editado 

companhia, acompanhado do registro na Junta 

11.3.5.1. A licitante deverá observar em função de su 

equivalente às suas receitas, às regras constantes nos artigo 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. j 

11.3.6. No caso de Licitante recém-constituida (há me 

apresentado o balanço de abertura acompanhado dos t: 

devidamente registrados na Junta Comercial, constando, 

Diário e das folhas nos quais se acham transcritos o 

devendo ser assinado por contador registrado no onse]ho* 

titular ou representante legal da empresa. 

11.3.7. No caso de sociedade simples e cooper: 

no Cartério de Registro Civil de Pessoas Ju 

Conselho Regional de Contabilidade e pelo fit 

atendendo aos indices estabelecidos neste instrui 
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11.3.8. Para considerar-se habilitada na qualificação econômico-financeira, a empre’ ªºqªífl'ãºªº 

apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Geral (LG), devera 

comprovar patriménio liquido minimo ou capital minimo de 10% (dez por cento) da estimativa 

de custos. 
11.3.9. COMPROVAGAO DA BOA SITUAGAO FINANCEIRA da licitante atestada por 

documento, assinado por profissional legaimente habilitado junto ao Conselho Regional de 

Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta indice de 

Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um virgula zero), calculada conforme a formula 

abaixo: 
LG = AC+tARLP 21,0 

PC+PELP 

Onde: 
AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizavel a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 
PELP: Passivo Exigivel a Longo Prazo. 

11.3.10. Em caso de auséncia do documento solicitado no item 11.3.9, o p 

diligenciara os autos ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, col 

de obter proposta mais vantajosa. P 2 

11.3.11. Para considerar-se habilitada na qualificagéo econdmico-finance 

apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no indice de Liquidez Geral (LG), devera 

comprovar patriménio liquido minimo ou capital minimo de 10% (dez por cento) da estimativa 

de custos. Í 

11.3.12. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez por 
cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço 

patrimonial, quando o indice de Liquidez (LG) das empresas apr arem resultado igual o 

inferior a 01 (um). - - . o 

11.3.13. Caso a licitante cote mais de 

corresponder ao somatério dos itens dos 

11.3.14. O Microempreendedor Individu 

auferido receita bruta de até R$ 81.000 
apresentagéo do Balango Patrimonial e deg 

forma do item 11.3.1, conforme art. 1.179 

Complementar nº 123/2006, entretanto 

Anual do Simples Nacional - Microem 

11.3.15. Certidão negativa de faléncia, 

distribuidor da sede da pessoa juridica, ol 

pessoa fisica (artigo 31 da Lei n° 8.666/93) er 

11.3.16. Caso o licitante esteja em rec 

comprovado o acolhimento do plano de recu 

recuperagéo extrajudicial, conforme o caso. 

as demais informagdes: 

a) Nome, CNPJ e endereço completo da pesso: 

do atestado;
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b) Nome e CNPJ da empresa que executou o fornecimento; ."É;º;w 

c) Descrição dos fornecimentos; delicithão — 

d) Período de execução; 
g 

e) Local e data da emiss&o do atestado; 

f)ldentificagéo (nome e cargo ou função) e assinatura do signatario do atestado. 

11.4.2. No atestado de capacidade técnica devera estar descrito expressamente os itens cuja 

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compativeis com o termo de referéncia 

deste edital, conforme o caso. 

11.4.3. Podera, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnic: 

para comprovagéo ao que dispde o item “g”, instrumento de nota fiscal/contrato de prestac 

de fornecimento respectivos ao qual o atestado faz vinculação 

11.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO: 

a) Declaragdo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituica 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condi 

a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos des 

b) Declaração, sob as penalidades cabiveis, de inexisténcia de fato superve 

da habilitago, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrénci 

modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.º 8.666/9: 

c) Declaração com relagéo de contatos para comunicagdes-oficiais E: 

ETC. A auséncia destes documentos não causara inabilitagéo da licitant 

12.0- DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÓES 

12.1 — Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixad “ para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá ap sentar pedidos de cimentos u 

impugnagdes, sob pena de decadéncia do direito. : 

12.2 — Somente serão aceitas solicitações de e 

mediante petição escrita direcionado a 

contendo a identificação precisa e complet 

dos documentos comprobatórios) se fo 

profissão, domicilio, número do documento 

protocolada na sede da Comissão de Pr 

para o endereco eletrnico pregao@ital 

12.3 — A impugnagdo não possui efeito 

responsaveis pela elaboragéo do edital e 

dois dias Uteis, contado da data de recebi 

suspensivo & impugnagéo medida excepci 

de licitação diante eventual concess&o. 

12.4 — Acolhida a peticdo de impugna 

modificação dos termos do edital sera design nova data 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo nao afetal 

12.5 Declarado o vencedor, o Sistema abre a opção acolhi 

interesse da licitante entrar com recurso, com registro da sÍ 

fundamentada, poderá manifestar sua intenção neste m: 

minutos, clicando em “Recurso” quando lhe será conc 

apresentação das razões do recurso, exclusivamente no 

e-mail: pregao@itapipoca.ce.gov.br ou ainda no p toc 

Licitagbes, no endereço apontado no rodapé, ficando as dem 

para apresentagéo das contrarrazées, em igual numero 

término do prazo da recorrente, no mesmo siste 

12.6 — A falta de manifestagéo motivada no prazo. 

recurso. 

E Av Anactacio Braca N2 195 - São Sebastido



PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra frento, pra gente 

12.7 — Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatôrioS* Gy 

quando não justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

12.8 — Os recursos contra decisões do PREGOEIRO, em regra, terão efeitos suspensivos, 

sendo estes restritos aos itens objeto das razões oferecidas. 

12.9 — O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.10- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 

Comissão de Licitações, sala da Coordenação de Licitações, no endereço apontado no rodapé. 

12.11 — O acompanhamento dos resultados de recursos e atas pertinentes a este EditaÁI, 

poderão ser consultados no endereço: www.licitacoes-e.com.br que será atualizado a cad: 

nova etapa constante neste Edital. 

13.0- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
13.1 — Constatado o atendimento das exigências fixadas neste edital o objeto des 

sera adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor prego. / 

13.2 — A Adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo REG! 

sempre que não houver recurso. . 

13.3 — A Homologação da licitagdo é de responsabilidade da autoridade 

podera ser realizada depois da adjudicagéo do objeto à proponente venced 

13.4 — Havendo recurso, apos seu julgamento e constatada a regularidade dos ato! 

a autoridade competente adjudicara o objeto e homologara o procedimento licitatorio. 

13.5 — Antes de homologar o certame, a autoridade superior podera fazer a convocagao das 

licitantes que não tiveram suas propostas recusadas, se houver, para, no prazo informado, não. 

inferior a 24 (vinte e quatro) horas, aderir ao cadastro de reserva pelo preco da licitante 

vencedora, desconsiderando-se as margens de preferéncia e de classificagao definida na 

licitag&o. - : 

13.6 — Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, não h 

para tal finalidade e a licitante. é : 

14.0- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 

14.1 — Após homologado o resultado da 

que firmará o compromisso para futura contrataç: 

meses, a partir da data de sua assinatu 

14.2 — A Ata de Registro de Preços d 

contados da data de convocação para Su: 

14.3 — Os licitantes que aceitarem a convt 

Registro de Pregos pelo valor da licitante 

14.4 — A recusa da licitante vencedora 

previsto neste edital sujeitara a licitante à: 

14.5 — Sempre que a licitante vencedora 

Registro de Pregos, é facultado & Admin 

classificagéo, ou revogar o item especifico ou ainc 

14.6 — A Ata de Registro de Precos será acompanhada e fis: 

Administragéo, especialmente designado, na forma do arti 

14.7 — Para todos os efeitos, no presente certame, em n 

entender-se-80 como tal as notas de empenho emitidas 

Pregos, em respeito ao artigo 62 e seus paragrafos, da 

14.8 — Os tramites regulamentares da Ata de Registro 

Federal n° 7.892/2013 e Decreto Municipal n° 010/2017. 

14.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preco 

convocado para assinar o termo de contrato, o qual ter: 

prazo de vigéncia da contratação sera definido 

14.10. ORGAO GERENCIADOR: Secretaria de Saud 
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15.0 - DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
15.1 — A Ata de registro de pregos, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administragéo publica que não tenha participado do certame licitatorio, 

observadas as condições, regras e limites maximos estabelecidos no Decreto Federal nº 

7.892/2013 e Decreto Municipal nº 010/2017. 

16. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS , 

16.1 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar 

da data de sua publicação. 

16.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigé 

desta Ata. 

17.0 - DAS ALTERAGOES NA ATA DE REGISTRO DE PRECOS . 

17.1 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 2 

1993. 

17.2. Os pregos registrados poderdo ser revistos, em decorréncia d 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo dos servig 

prestados, conforme dispde os termos da alinea "d" do inciso Il do c 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. ' : 

17.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

17.3.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para re: 

ao praticado pelo mercado; . . 

17.3.2. Liberar o fornecedor do compromiss 

17.3.3. Convocar os licitantes detentores de 

ou concomitantemente, os licitantes remane: 

oportunidade de negociagdo, observada a o 

17.4. A cada pedido de revisdo de preçc 
alterações havidas, demonstrando anal 
devidamente justificada. 

17.5. É vedado ao contratado interrom 

aguarda o tramite do processo de revisão 

previstas no Edital Convocatério, salvo a 

Ata. 

17.6. Não havendo éxito nas negociagdes, o 

parcial ou total da Ata de Registro de P € 

iniciais de publicação. ú 

17.7. É proibido o pedido de revisão com efeit 
17.8. Havendo qualquer alteração, o órgão ge 

de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houve 

u fornecimentos 
lo art. 65 da Lei 

dução de preços e sua adequação 

18.0 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

181 — O município de ltapipoca poderá cancelar o Regis 

penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos c: 

a) Quando o fornecedor: . 

1) Descumprir as condigdes da ata de registro de pregos; 

1l) N&o retirar a nota de empenho ou instrum 

administragdo, sem justificativa aceitavel; 

11l) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na, 

praticados no mercado; ou
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IV) Sofrer sanção prevista nos incisos |ll ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, dex 989 

no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que justifiquem o 

ato. 

19. DA CONTRATAÇÃO 
19.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas pôr termo de contrato 

especifico, celebrado entre o Município de Itapipoca, por meio da Secretaria de Saúde, 

representada pelo(a) Secretário(a) Executivo(a) (doravante denominado Contratante), e o 

licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei 

8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame pré 

da assessoria jurídica do Município. / 

19.2. O licitante vencedor tera o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, para assinatura do/Co 

contados da devida convocação, sendo este prazo prorrogével por mais 05 (cinco dias 

nos moldes da minuta de contrato constante do Anexo V. Em caso de recusa inj 

licitag&o. 
19.4. Incumbira & Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato 

na imprensa oficial do municipio, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, 

para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, © mesmo procedimento se adotara com 

relagéo aos possiveis termos aditivos. i 

19.5. O licitante adjudicatario se obriga a manter, dur 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

20.0- DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRA 

20.1 . Solicitar a execução do objeto à 

COMPRAS/SERVIÇO, após emissão de em 
20.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas 

das obrigações decorrentes do objeto ¢ 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

20.3- Fiscalizar a execução do objeto con 

em decorrência, solicitar providências da 

imediato. i 
20.4 - Notificar a CONTRATADA de qualq 

contratual. 
20.5 - Efetuar os pagamentos devidos & C( 
Termo. 
20.6 - Aplicar as penalidades previstas em | 

20.7 - Permitir acesso dos empregado 

CONTRATANTE para a execugéo do objeto contratual. 

20.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos 

empregados da CONTRATADA. 

20.9 - Recusar os servigos que não apresentarem condi 

20.10 - Comunicar & CONTRATADA qualquer irregulã”nª 

interromper imediatamente a execução se for o casc 

20.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIGO « 

e instalag&o dos produto. 

21.0 - DAS OBRIGAGOES DO (A) CONTRATA 

21.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem f 
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21.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades & padrô 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretari 

Educação Básica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão 

interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 

21.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vicios, defeitos ou 

incorregbes resultantes da fabricag&o, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da 

notificagéo da Secretaria de Educação Basica sem qualquer custo para esta Secretaria; 

21.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se 

atender, de imediato, todas as reclamagdes a respeito da qualidade do fornecimento. 

21.5. A Contratada devera comunicar, por escrito, a ocorréncia de qualquer anormalidade 

caráter urgente que impossibilite a execugéo do objeto licitado, tão logo seja verificad 

prestar os esclarecimentos que julgar necessarios a requisitante. : 

21.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as obi 

ela assumidas, todas as condições de habilitagdo e qualificagéo exigidas 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 

21.7. Assumir todos os possiveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, /C 

Secretaria, advindos de impericia, negligéncia, imprudéncia ou desresp to 

segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; ” É 2 

21.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados quando da entrega dos produtos. i . — 

21.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referéncia e no 

Instrumento Contratual. : 

PREFEITURA DE 

Itapipoca 
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22.0 - DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUAL 

22.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto contratu: té o limite de 2 ' inco por cento) 

do valor inicial do contrato, conforme o dispost § 10, do art. 65, oesi — 

22.2 O Termo Contratual poder4 sofrer alterações obedeci 

65 da Lei nº 8.666/93; 

23.0 — DA FISCALIZAGCAO 
23.1 — O fornecimento dos materiais sera a 

Contratante, o qual devera atestar os docum 

correta entrega daqueles, para fins de paga! 

23.2. A presenga da fiscalização da Secret: 

empresa contratada. i ó 

23.3. Caberá ao servidor designado rejei | it uto/servico. 

que não esteja de acordo com as exigé f 0 ubstituica 

do mesmo eventualmente fora de especifica é 

23.4. A gestão e fiscalização do contrato ¢ er: i ao(à) Secret: 

quem este designar, devendo ele exerce toda a sua plen 

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso UI, c/c art. 67 d 

235. O Responsável por fiscalizar e acompanl 

, inscrito no CPF e ou matricula n 

24.0 - DO PRAZO DURAÇÃO CONTRATUAL 

24.1. A vigência do contrato administrativo, decorrent 

da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercíci 

prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. : 

25.0 - DA ENTREGA DO OBJETO 

25.1 — Os produtos licitados deveréo ser entregu 

emitida pela Secretaria de Saúde; 
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25.2. Os produtos que necessitarem de instalagao por parte do CONTRATADO, ter&o-prazo 

de entrega diferenciado dos demais, que constara na descrigdo do item no anexo único; 

25.3. Os servigos de instalação dos itens que necessitarem, deverão ser prestados nas 

dependéncias do Hospital Regional de Itapipoca — CE. 

25.4. Os materiais deverão ser entregues no Aimoxarifado da Secretaria Municipal de Saude, 

situado na Rua Antdnio Assungéo S/N — Bairro Julho, Itapipoca-Cearé; 

25.5. Os artigos adquiridos deveréo ser transportados e entregues com regularidade de prazo 

acordado e Nota Fiscal do produto. 

26.0 — DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS. y 

26.1. São sanções passiveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prej 20 

outras sanções previstas na legislação pertinente: 

26.1.1 - adverténcia, nos casos de infrações de menor gravidade que nao ensejemy juízo: 

Administração; 

26.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

26.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 

26.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 

26.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de parti 

e contratação com este Município; 

26.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de-lici 

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) al 

26.2 - A contratada estara sujeita as sangdes do item anterior nas seg 

26.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado a 

partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 2611 

e 26.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratagéo, até o maximo de dez por cento 

daquele valor); : 

26.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocad 

documentação exigida no edital, não mantiver a propo 

subitem 26.1.4 (calculada sobre o valor total esti o da 

26.2.3 - Apresentar documentação falsa, np: 

falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação d. 

sobre o valor total estimado da contrataçã 

26.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frust 

26.2.5 - Demonstrar não possuir idonei 

virtude de atos ilícitos praticados. 

26.2.6 - Em caso de ocorrência de 

contemplado nas hipóteses anteriores, 

aplicação da sanção apropriada ao caso cor 

26.3 - Comprovado impedimento ou reconh& 

pela Administrag&o, em relação a um dos e 

isenta das penalidades mencionadas. 

26.4 - As sanções de advertência, de suspen: ão temps 

Administração e declaração de inidoneidade poderão ser ap| 

com a multa. À 

26.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusiv: 

outra Empresa, sem prévio assentimento do Órgão/Entida: 

consequentes penalidades previstas legalmente e contr 

26.6 - As penalidades fixadas no subitem 26.1 sel 

Administrativo a cargo Contratante no qual serão assegura 

ampla defesa. i 

26.7 - As sanções administrativas serão registradas no 
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deticitação — 27.0 DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 

27.1 A inexecução parcial ou total do Contrato dara ensejo a sua rescisão, atendido o disposto 

nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

27.2 A rescisdo contratual poderé ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos | a XIl do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorizag&o escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatério, desde que haja conveniéncia. 

da Administrag&o; 

27.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem(q 

haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regula 

comprovados, quando os houver sofrido; 

27.4 A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequéncia 

no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 de Licitação. é 

28.0 DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

28.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferéncia el 

apresentagéo de Nota Fiscal correspondente; : : 

28.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretafia de Municipal de Saúde e 

encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 30º dia após o 

recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. S - 

28.3 O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade junto ao: 

Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. : . 

29. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

29.1. As despesas decorrentes da contrataçã 

recursos específicos consignados no vigel 

Contratante quando da elaboração do term 

29.2. Com base no art. 7º, § 2º do Decre 

Regulamenta o Sistema de Registro de P 

junho de 1993, preceitua: “Na licitação ¢ 

dotação orgamentdria, que somente sera ¢ fell 

instrumento habil”. é 

indicar a 
ou outro 

30. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FI 

30.1- Na hipótese de sobrevirem fatos impr: 

incalculaveis, retardadores ou impeditivos da 

forga maior, caso fortuito ou fato do principe, 

extracontratual, podera, mediante procedimento adminis! 

situação e termo aditivo, ser restabelecida a relagéo q 

entre os encargos da Contratada e a retribuigdo da Ad 

do fornecimento, objetivando a manutenção do equil 

contrato, na forma do artigo 65, 1l, "d" da Lei Federal nº 

30.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATAD. 

variagdo dos componentes dos custos do Contrato, 

demonstragdo analisada pelo CONTRATANTE para Ve 

necessidade. . 

30.3. Independentemente de declaração expres: 

contratante, estão incluídas todas as despesas
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31.0 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. NP 

31.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizagdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o 

primeiro dia Util subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicag&o do pregoeiro em contrério. 

31.2- A comunicagdo com as empresas participantes do pregéo eletrdnico, inclusive as 

vencedoras, se dara preferencialmente através de meio eletrénic 

pregao@itapipoca.ce.gov.br, inclusive as convocagdes, notificagdes, respostas de 

esclarecimentos, impugnagdes, recursos e demais atos que se fizerem necessarios. 

31.3- As normas que disciplinam este Pregéo serdo sempre interpretadas em fav 

ampliação da disputa entre os interessados desde que ndo comprometam o int S 

Administração, a finalidade e a seguranca da contratação. 

31.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade ¢ le 

das informagdes e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licit 

31.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação 

implicara na aceitagéo plena das condições estipuladas no presente edital ¢ 

normas nele contidas. 

31.6- O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não im i 

licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificagéo e a exata co 

proposta, durante a realização da sessão publica de Pregéo. - 

31.7- É facultado o pregoeiro ou & autoridade competente, em qu lquer 

promogéo de diligéncia destinada a esclarecer ou complementar a instrugdo do processo, 

inclusive com a solicitagio de amostras dos produtos, notas fiscais que -assegurem o preco e 

as quantidades do objeto e demais atos necessarios a garantir a seguranga juridica da 

contratag&o. : 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por il 

devidamente justificado. 

31.9- Na contagem dos prazos estabelecido 

inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se inici 

da Prefeitura Municipal de ltapipoca. . 

31.10- É vedado ao servidor dos 6rgé 
lic inclusive Fundagdes instituidas ou manti à;, itante, dire‘(e; 

Ó á 

os d 
ou indiretamente, por si ou por interpost: 

31.11- A documentação apresentada par: 

e não sera devolvida ao proponente; 

31.12- Aos casos omissos aplicar-se-&o 

8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/200! 

Municipal nº 009/2013. 

32. LEGISLAGAO E NORMAS APLICAVEIS 

32.1 Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 — Institui mod 

pregéo. “ 

32.2 Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 — Re 

Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

32.3. Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 — Lei de Li 

32.4 Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 — R 

pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e 

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe « 

âmbito da administração pública federal. 
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32.5 Lei Complementar nº 123/2006 - lnstltun o Estatuto Nacional da Microê ?ê%' 

Empresa de Pequeno Porte. 

33.0 - DO FORO 

33.1- Fica eleito o foro da Comarca de ltaplpoca Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 

controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via admlnistratlva 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. : 

É A Ansctírioa PDraga Nº10! 
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 
Y Eh 
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deticihão 

1 - OBJETO DA DEMANDA DA DESPESA 

1.1 - REGISTRO DE PRECO VISANDO FUTURA E EVENTUAL AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 

PERMANENTE PARA O HOSPITAL REGIONAL DE ITAPIPOCA, EM CONFORMIDADE COM TERMO DE 

AJUSTE N2 002/2023, CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DE SAUDE DO ESTADO — SESA E A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPIPOCA — CE. 

2 - JUSTIFICATIVA DA DESPESA 

2.1 - Nos municipios cearenses os recursos séo escassos e as condigdes de vida da populaçao n 

as melhores. Na área da saúde não é diferente, com a demanda crescente da população na 

serviços públicos em saúde, é fundamental que o município proporcione uma estruturaçã: 

equipamentos novos que busquem melhorara a qualidade de vida e atendimento da po, 

como, melhorar as condições de trabalho dos profissionais que estão na linha de 

atendimentos. : 

2.2 -Desta forma o município com o intuito de melhor atender a população e ameni 

das pessoas, resolveu pleitear a aquisição de equipamentos e material perman 

Regional de Itapipoca, visando mais conforto e, consequentemente, melhona da 

populagdo. 2 

2.3 - Frise-se que os itens da presente aquisição, foram contemplados pelo Governo do Estado do 

Ceard, através da Secretaria de Saúde do Estado — SESA, havendo destinação de verba especifica para 

aquisição de tais equipamentos, conforme o TERMO DE AJUSTE N2 002/2023 E PLANO DE TRABALHO 

MAPP N2 4832, seguem em anexo. 

lade de VIda da 

3. DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO GRUPO/LOTE 

3.1 A licitação, para a contratação de que trata o obje 

se pela necessidade de preservar a integridad 

poderdo implicar descontinuidade da padro 

mesmo, aumento dos custos, pois a contrata 

se a isso a possibilidade de estabelecimento de 

acompanhado ao largo das aquisi¢des, o que fic: 

fornecedores. 

3.2 0 ndo parcelamento do objeto em itens, 

caso, se demonstra técnica e economicame 

competitivo da licitagdo, visa, tdo somen 

principalmente, assegurar, não só a mais ampl 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividad 

Administracdo Publica. 

fiscalizagdo de um Unico contrato e os transtornos que poderiam s 

mais empresas para a execugdo e superviséo do fornecimento sE 

para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescin 

3.4 Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de ad 

desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma na 

si” — Acórdão 5.260/2011-12 Câmara — TCU; 

3.5 A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra 

comparativamente ao critério usualmente requerido 

cumprimento às disposições dos arts. 32, $ 12, incis: j 

n. 8.666/1993. 
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4. JUSTIFICATIVAS PARA NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPCAO DE ME E EPP: 

4.1 - A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prio? 

ou seja, nos certames publicos deflagrados há de se dar preferéncia a contratagéio de microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 

legislacdo especifica editada pelo ente licitante. Justifica-se a ndo realizagdo de exclusividade e de 

cotas reservadas no presente certame, qual seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

pelo fato de que, a exclusividade apesar dos itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 

(oitenta mil reais), e dos itens que estiverem estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

serem separados por cotas, poderá representar prejuizos ao conjunto ou complexo do objeto a ser 

contratado de acordo com os seguintes motivos: P 

4.2 - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequen po 

não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em múnicí 

e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisívei: “ 

havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os mesmos íte;.v)s" citados em 

cotas diferentes. 

4.3 - Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, 

há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, s 

EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. g 

com o art. 49, inciso Ill ndo se aplica os benefici os art 

Ill - o tratamento diferenciado e simplificado para as mii 

objeto a ser contratado ou; 

4.6 - Noutro ponto observa-se ainda a granc 

adjudicagdo e contratagdes de microempre: ¢ 

Municipio de Itapipoca, em sua grande mai —croe_mp?êsàs e 

empresas de pequeno porte acesso integral e ) e : é/do, i 

Itapipoca. " 

4.7 - Outro fator importante é a garantia nos « 

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei 

especificamente no que pertine a garantia da apresentação 

legal. 

4.8 - Não se desconhece que a razão de ser da norma é pron 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência da 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta d 
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4.9 - O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação da COIWÉZÉÉ ;”;50"“" 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse públi 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como 0 da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a " 

administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. Â 

5- HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA: 

a) Cópia de Cédula de Identidade e CPF do Sócio (s) da empresa; y 

b) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa fisica, no registro público de empresa mercan 

da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o regist 

da Junta onde opera com averbagdo no registro da Junta onde tem sede a matriz. 

c) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devi 

registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de’s 

empresérias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleicd 

administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apre: 

da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. / 

d) INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperatiy 

Cartério de registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devend 

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro no C: rio de registro das 

Pessoas Juridicas do Estado onde opera com averbagdo no Cartério onde tem sede amatriz. — 

¢) DECRETO DE AUTORIZACAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Pais, é ATO DE REGISTRO DE AUTORIZACAO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. . 

6 - RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHIST, 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estad 

domicilio ou sede do licitante, pertinente a 

contratual; 

c) Provas de regularidade, em plena validade, ; 

d) A comprovação de REGULARIDADE para cor : É leral dev 

de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da U 

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 751, de 2 de 

outubro de 2014; e 

e) A comprovação de regularidade para com 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na 

f) A comprovação de regularidade para com a Fz 

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida 

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Gz 

Certificado de Regularidade de Situação — CRS e; - 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A de 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 12 de maio de 1943.” (N 

de julho de 2011. 

011 de 07 

SS 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidac 

prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua v%l‘ 

i) - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequ 

documentação exigida para efeito de comprovação de REGU 

que esta apresente alguma restricdo; 

Desos NO10F - €50 Cabactião
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É Fis: 

j) - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será as: W?;ãªªâg:“”' 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o propon te for- 

declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, 

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

k) - A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação, 

conforme o caso. 

7 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

7.1. BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES CONTABEIS (DRE) do. último exercicio 

exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovema boa situação financeira da |l 

a sua substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por (n 

quando encerrado há mais de 03 (trés) meses da data de apresentagdo da proposta. / — 

7.1.1. O balanco devera ser acompanhado dos termos de abertura e de encerramento 

todos registrados e autenticados na Junta Comercial, constando, necessariamente,/ 

Diario e das respectivas folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balango q 

ser assinados por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade 

representante legal da empresa. i 

7.1.2. Serdo aceitos o balango patrimonial, demonstrages contabeis, termos de abertura e 

encerramento do Livro Diario, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de 

escrituração contabil digital, respeitado os termos do Decreto nº 8.683/2016 e a INRFB vigente. 

7.1.3. O balango patrimonial apresentado deverd ‘corresponder aos termos de abertura e 

encerramento do Livro Didrio apresentado. e - 

7.1.4. No caso de sociedade por agdes, o balango deverd 

do registro na Junta Comercial. 0 

7.1.4.1. A licitante devera observar em função de suas espe 

suas receitas, às regras constantes nos artigos 2 

dezembro de 1976. o 
7.2 No caso de Licitante recém-constituida (há 

balanco de abertura acompanhado dos ter V 

ário/ e das folhas 

nos quais se acham transcritos ou a autenticaç | com : Égas nado por 

contador registrado no Conselho Regional de Co : ante a 

empresa. Á / £ 

7.3. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrim 

de Registro Civil de Pessoas Juridicas, assinado por contador regi 

Contabilidade e pelo titular ou representante legal da stituicdo, atel 

neste instrumento convocatério. ' 
7.3.1. Para considerar-se habilitada na qualificação econômic 

resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez Ge'?a'l 

líquido mínimo ou capital mínimo de 10% (dez por cento) da esti 

7.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAGAO FINANCEIRA da licite 

por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Re; 

da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice d 

(um virgula zero), calculada conforme a formula abaixo 

LG 
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Onde: 

AC: Ativo Circulante; 

ARLP: Ativo Realizavel a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

PELP: Passivo Exigivel a Longo Prazo. 

7.5. Em caso de auséncia do documento solicitado no item 6.4, o (a) pregoeiro (a) diligenciara os autos 

ao órgão gerenciador, para a finalidade prevista neste item, com intuito de obter proposta mais 

vantajosa. 

7.5.1. Para considerar-se habilitada na qualificagdo econémico-financeira, a empresa que apresentar. 

resultado inferior ou igual a 01 (um) no indice de Liquidez Geral (LG), deverd comprovar patrirry 

liquido minimo ou capital minimo de 10% (dez por cento) da estimativa de custos. 

7.5.2. 0 PATRIMONIO LÍQUIDO MINIMO ou CAPITAL MINIMO não inferior a 10% (dez p 

estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do balanço patrimorii 

o indice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem resultado igual ou inferior a 01 

7.5.3. Caso a licitante cote mais de um item, o valor do patriménio liquido devera corre 

somatorio dos itens dos quais for vencedora. ó * 

7.5.4. O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não auferido 

receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está dispensado da resentaca Balango 

patrimonial e demonstragdes contábeis do último exercicio social na forma do item 6.1, conforme art, 

1.179 §2° do Cédigo Civil e artigo 18-A, $ 12 da Lei Complementar nº 123/2006, entretanto deverá 

apresentar a DASN SIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional = Microempreendedor Individual). 

7.5.5. CERTIDAO NEGATIVA DE FALENCIA, RECUPERACAO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, ou de execucdo patrimonial, expedida no domicilio da 

pessoa fisica (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data superior a 30 (trinta) dias. 

7.5.6. Caso o licitante esteja em recuperagdo jud 1 extrajudicial, de ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperagdo judicial o d 

extrajudicial, conforme o caso. 

o ) 

Comissão pg,ê/mm.— 

B , 

8 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Apresentação de no mínimo 01 (um) Atesta 

obrigatoriamente pertinente e compativel ¢ n 

ou privada, usuária do fornecimento em ques tão, 

Somente serão considerados validos os at 

identificação do nome completo do emitente 

conferência pela Pregoeiro(a) ou quem este i 

9 - DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITACAO:! . 

a) Declaração de que, em cumprimento ao estabel 

DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º', da Constitui 

(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de a 

conforme modelo constante dos Anexos deste edital; 

c) Declaração com relação de contatos para comunicações. 

ausência destes documentos não causará inabilitação da licita 

10 - DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
10.1 ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Saúde do mu 
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11 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REG. DE PREÇOS 

11.1. Após homologado o resultado da licitação será celebrada Ata de Registro de Preços, que firmará 

o compromisso para futura contratação entre as partes, com validade de 12 (doze) meses, a partir da 

data de sua assinatura, não podendo ser prorrogada. 

11.2 ~ A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da data 

de convocação para sua assinatura. 

11.3— Os licitantes que aceitarem a convocação tratada no item anterior integrarão a Ata de Registro 

de Preços pelo valor da licitante vencedora, segundo ordem de classificação. 

11.4 - A recusa da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo previsto nesf 

edital sujeitará a licitante às penalidades aludidas neste Edital. 

11.5 — Sempre que a licitante vencedora não atender à convocação para assinar a Ata de Re| 

Preços, é facultado à Administração convocar remanescentes, na ordem de classificação, | 

item específico ou ainda a licitação. 

11.6 — A Ata de Registro de Preços será acompanhada e fiscalizada por um representa 

Administragdo, especialmente designado, na forma do artigo 67 da Lei n.2 8.666/93. 

11.7 — Para todos os efeitos, no presente certame, em ndo sendo assinado termo 

entender-se-d0 como tal as notas de empenho emitidas decorrentes das Ata: 

em respeito ao artigo 62 e seus paragrafos, da Lei nº 8. 666/93. 

11.8 — Os tramites regulamentares da Ata de Registro de Preco, deverdo segulr a Decreto Federal nº 

7.892/2013 e Decreto Municipal nº 010/2017. 

11.9. Dentro da validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor reg\strado podera ser convocado 

para assinar o termo de contrato, o qual terá a vigência a partir da assmatura O prazo de vigência da 

contratação será definido no respectivo termo de contrato. 

12 - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantltatlvos 

acréscimo de que trata o $ 12 do art. 65 da Lei Fede! 

12.2. Os pregos registrados poderdo ser revi 

praticados no mercado, ou de fato que alter 

termos da alinea "d" do inciso Il do caput do a 

12.3. Quando o prego inicialmente registrado, 

praticado no mercado, o órgão gerenciador e'% : 

12.3.1. Convocar o fornecedor visando a nego‘}a;aq 

praticado pelo mercado; 

12.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso 

12.3.3. Convocar os licitantes detentores de reg 

concomitantemente, os licitantes remanesce 

oportunidade de negociação, observada a orde: _ 

12.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedo 

havidas, demonstrando analiticamente a variação dos col 

justificada. 

12.5. É vedado ao contratado interromper a prestagéo de servu;a 

processo de revisdo de pregos, estando, neste caso, si 

Convocatério, salvo a hipétese de liberagéo do fornecedor prt 

12.6. Não havendo éxito nas negociações, o órgão gerenciador 

ou total da Ata de Registro de Pregos, mediante pubhca : 

publ:caçao 

12.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroat 

12.8. Havendo qualquer alteragdo, o 6rgdo gere 

Registro de Precos aos órgãos participantes, se hou
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13 - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a contar da data 

de sua publicação. 

13.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 

14 - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS E RESCISÃO DO CONTRATO DE COMPROMISSO 

DE FORNECIMENTO 

14.1. O município de Itapipoca poderá cancelar o Registro de Preços, sem prejuízo das penalidades 

previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 4 

a) Quando o fornecedor: 

1) Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

1) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabele 

administragdo, sem justificativa aceitavel; 

11l) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipétese deste se tornar superior aquele 

no mercado; ou 2 

1V) Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 199: 

72 da Lei nº 10.520, de 2002. : 

b) Quando a Administração tiver presente razões de interesse público que 

15 - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PRCOS dÃ o * 

15.1. A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da administragdo publica que não tenha participado do certame licitatério, observadas as 

condicBes, regras e limites maximos estabelecidos no Decreto Federal n° 7.892/2013 e Decreto 

Municipal n2 010/2017. : . 

16 - OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

16.1 - Solicitar a execugdo do objeto à ( 

COMPRAS/SERVICO, após emissdo de empen 

16.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas 

obrigagdes decorrentes do objeto contratual, a 

alterações posteriores. - . // 

16.3 - Fiscalizar a execugéo do objeto contraft ial, o e dendo, em 

decorréncia, solicitar providéncias da CONTR/ ‘I%D‘A, q 

16.4 - Notificar a CONTRATADA de qualqu € 

contratual. 

16.5 - Efetuar os pagamentos devidos a CONTI 

16.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e strumento 

16.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as deper 

execução do objeto contratual. S í 

16.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham 

CONTRATADA. : 

16.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de se: 

16.10 - Comunicar 3 CONTRATADA qualquer irregularidade n 

imediatamente a execução se for o caso. 

16.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em 

instalação dos produto. 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

17.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas 

E= Av Anastácio Braga, Nº 195 - São Sebastido



PREFEITURA D 

Itap-poca 
Pra frente, pra gente 

17.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 

Bésica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalizagdo ou acompanhamento pelo orgdo interessado, conforme 

determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 

17.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vicios, defeitos ou 

incorrecdes resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados a partir da notificação 

da Secretaria de Educação Basica sem qualquer custo para esta Secretaria; 

17.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-se a atend 

de imediato, todas as reclamagdes a respeito da qualidade do fornecimento. Á 

17.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de c 

urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, e 

esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 

17.6. Manter durante toda a execugdo deste objeto, em compatibilidade com as obrigaç' 

conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

17.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados ta í 

advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de seguránça quando da 

execugdo dos trabalhos de fornecimento; / 

17.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde qu pratlcada por seus 

empregados quando da entrega dos produtos. 

17.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edltal no Termo de ReferenCIa e no 

Instrumento Contratual. 

18 - DA ENTREGA DO OBJETO: 

18.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no maxtmo 30 (trmta) 

pela Secretaria de Saúde; 

18.2. Os produtos que necessitarem de instalagi 

diferenciado dos demais, que constard na descri 

18.3. Os servigos de instalagdo dos itens qu 

do Hospital Regional de Itapipoca — CE. 

18.4. Os materiais deverdo ser entregues n 

na Rua Anténio Assunção S/N — Bairro Julho, | 

18.5 Os artigos adquiridos deveréo ser transpo 

e Nota Fiscal do produto. 

19 - DA INEXECUCAO E DA RESCISAO CONTRAT! 

19.1 - A inexecução parcial ou total do Contrato 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 de junho 

19.2 - A rescisdo contratual podera ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE os 

Xl do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorizaçã: 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde qu 

c) Em caso de rescisão prevista nos incisos Xl e XVII do art. 78 da 

do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulam 

sofrido; 

d) A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 

80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 
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20 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ªº““ª;:º“':fl'ªã:ª”" 

20.1 - São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuízo utra: 

sanções previstas na legislação pertinente: 

20.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 

Administração; 

20.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 

20.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 

20.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 

20.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licitação 

contratação com este Município; 

20.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de c 

com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

20.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 

20.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado a par 

da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens . 

(calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o maximo de dez por cento daquele val 

20.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administragdo, ar de entreg 

documentagdo exigida no edital, ndo mantiver a proposta: aplicagdo das sanções previstas n 

20.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratagdo) e/ou 20.1.5; . 

20.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidéneo, fazer declaraçao falsa ou 

cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 20.1.4 (calculada sobre o valor total 

estimado da contratação) e 20.1. : 

20.2.4 - Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 

20.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar coma Adminístração Pública, em virtude 

de atos ilícitos praticados. : 

20.2.6 - Em caso de ocorréncia de inadimplemento de termos do p 

hipóteses anteriores, a Administração proced 

apropriada ao caso concreto, observado o prin 

20.3 - Comprovado impedimento ou reconhe: i 

Administração, em relagdo a um dos eventos 

penalidades mencionadas. 

20.4 - As sanções de advertência, de suspensã: 

e declaração de inidoneidade poderão ser a| 

20.5 - A inexecugdo total ou parcial do Contra 

Empresa, sem prévio assentimento do Org 

penalidades previstas legalmente e contratua 

20.6 - As penalidades fixadas no subitem 20. 

cargo Contratante no qual serao assegurados a 

21 - DAS DOTAÇÕES ORGAMENTARIAS 

21.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto des 

da elaboração do termo de contrato. 

21.2. Com base no art. 7º, 8 22 do Decreto Federal nº 7.892 de 23 

3 Av Anactiacio Rrasa N2 195 - São Sebastido



PREFEITURA DE 

Itapipoca 
Pra frente, pra gente RE

FE
/,
 

É Fs MOE 
Comissão P7“.ar\ev\i‘ “ 

22 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO en 

22.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

22.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de Saúde e 

encaminhada a Secretaria de Financas, o pagamento será efetuado até o 302 dia após o recebimento 

da Nota Fiscal pela Contratante. 

22.3 O Pagamento estard condicionado a apresentacdo de certiddes de regularidade junto ao: 

Municipio, Estado, Unido, FGTS e Justica do Trabalho. 

23 - PRAZO DE DURAGCAO CONTRATUAL 

23.1 A vigéncia do contrato administrativo decorrente desta contratagdo terá inicio a p 

assinatura e termino em 31 de dezembro do exercicio financeiro do mesmo, podendo ser Erm"fl“: 

na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. i 

24 - DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: 

24.1 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém d: 

incalculdveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em ca: 

caso fortuito ou fato do principe, configurando área econdmica extraordindria e extra 

podera, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 

ser restabelecida a relagdo que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a 

retribuicdo da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção 

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n° 

8.666/93, alterada e consolidada. 

24.2. Nos casos do item anterior, a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos 

componentes dos custos do Contrato, devidamente justificada, sendo tal demonstração analisada pelo 

CONTRATANTE para verificação de sua viabilidade/2/ou necessidade. Pa 

23.3. Independentemente de declaração express: subentent 

contratante, estão incluídas todas as despesas necess: € 

25.0 — DAS ALTERAÇÕES NO TERMO CONTRATUA 

25.1. A contratada fica obrigada a aceitar, na: 

supressões no quantitativo do objeto contratual, at 

inicial do contrato, conforme o disposto no 8. 

25.2 0 Termo Contratual podera sofrer altera 

nº 8.666/93; 

26 — DA FISCALIZACAO 

26.1 — O fornecimento dos materiais será ac 

Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, 

entrega daqueles, para fins de pagamento. o 

26.2. A presenga da fiscalizagdo da Secretaria não elide nem d 

contratada. 

26.3. Cabera ao servidor designado rejeitar, totalmente ou 

eventualmente fora de especificagdo. 

26.4. A gestão e fiscalização do contrato caberd ao(a) Secretd 

designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em ateni:l 

o art. 58, inciso Ill, ¢/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 . 

26.5. O Responsavel por fiscalizar e acompanhar o 

inscrito no CPF e ou matricula n® 
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27 - LEGISLAÇÃO E NORMAS APLICÁVEIS 

27.1 - Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 — Lei de Licitações e Contratos, e suas alterações. 

27.2 - Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 — Regulamenta o Sistema de Registro de Preços 

previsto no art. 15 da Lei nº 8.666/93. 

27.3 - Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 — Institui modalidade de licitação denominada pregão. 

27.4 - Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 — Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, 

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração 

pública federal. 

27.5 - Lei Complementar nº 123/2006 - Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresade — 

Pequeno Porte. 
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ANEXO ÚNICO AO TERMO DE REFERENCIA 

QUANT 

AUTOCLAVE Equlpamento horizontal, com slstema de comando mlcroprocessador, 

capacidade da câmara interna de no minimo 350 L. Deverá funcionar por meio de vapor 

saturado e apresentar estrutura em material anticorrosivo. Comando microprocessador 

programável com no minimo 9 programas, com display touch screen, manémetro e 

manovacudmetro destinados a indicar a pressdo existente nas cdmaras interna e externa, chave 

geral e botão de emergéncia. Cdmaras externa e interna confeccionadas em ago inox AlSI 316-L 

com isolação térmica. A câmara interna deve possuir dreno e uma entrada de validação, 

permitindo a introdução de sensores para coleta de dados de temperatura do processo. Deve 

possuir duas portas, barreira sanitdria e sistema de emergéncia. Fechamento das portas 

realizado por meio de elevação vertical / guilhotina com sistema de seguranga ante 

esmagamento. Sistema hidréulico: tubulações e conexões do conjunto hidraulico devem se! 

material anticorrosivo e resistente. 

Conexões da camara de esterilização e gerador de vapor devem ser em ago inoxidavel ou of 

material compativel. Possuir bomba de vácuo e bomba centrifuga de dgua com capacidade 

suficiente para o gerador de vapor. Sistema de segurança que deve impossibilitar o 

funcionamento do equipamento mediante qualquer tipo de falha, descuido do opera 

falta de suprimentos além de alarmes audiovisuais. O ruido não podera excederao — 

estabelecido pela portaria ministerial do trabalho. Devera acompanhar o eqmpamento, no 

mínimo: 2 carros externos para acomodação dos materiais, 2 carro lntemq para acomodaçao 

dos matenals 12 cestos em aço inox para acomodação do at' ial a ser esterllizado, 1sistema 
UNID 1 

pressão de trabalho, válvulas de segurança para 

e alarme contra sobre-temperatura. Analisar a n 

grandezas. Possibilitar funcionamento elétrico a 

a vapor, oriundo de caldeira local. Definir os acés 

com a capacidade do equipamento e de carros (: 

da unidade. Atender os requisitos de fabricaçã: ª d & 2 T 

Alimentação elétrica: 220V - 60 Hz. Garantia mí e : 
Permite-se variação de até 10%. 

A contratada deverá realizar a instalação dos equif 

pleno funcionamento do equipamento. Câmara interna com espessur 

as normas da ABNT Entrada de 1” para câmara mterna de sensores d 

desempenho, conforme ABNT NBR ISO 17665:2010. Painel de Con 

atender as normas deve atender as normas da ABNT: NBR 11.81 

RDC ANVISA 59/2000; Registro na ANVISA 

BICS - BOMBA DE DIETA ENTERAL E PARENTERAL - Especlflcaço 

físicas Peso: até 1,8 kg Tamanho: 150 x 100 x 200 mm Tela: monoâ' 

3,0&#39;&#39;, 240 x 128 pixels Especificações do parâ e(rD Precis 

2 | Modo: Modo de classificagdo, Modo de peso corporal, o de temp 

de fluxo: 0,1 a 2000 mi/h Incremento: 0,1 mi/h Unidade d frequem:la 

(400*Gota/60) gtt/min, o incremento mínimo é de 1 gtt/ 

ml (incremento: 0,1 ml) Horário predefinido: 00:00:01 a 99:59:59, e 

* Av. Anastácio Braga, N2 195 - São Sebastião



Itapipoca 
PREFEITURA DE 

Pra frente, pra gente I 

0,1 a 9.999 m! KVO: 0,1 a 5,0 mi/h ajustável, passo 0,1 mi/h, o padrão é 0,5 mi/h Taxa de purga: 

800 ml/h (não ajustável) Taxa de bolus: 0,1 a 2.000 ml/h (automática ou manual) Detecção da 

oclusão: 4 níveis selecionáveis: 150/300/525/900 mmHg, o padrão é 525 mmHg Antibolus: 

Bolus inesperado reduzido quando ocorre oclusão Detecção de ar: 6 níves são ajustáveis, 

respectivamente (20, 50, 100, 250, 500, 800) ul Tempo de Bloqueio Automético: Selecionavel 

de 1 a 5 minutos; comutavel entre LIGADO/DESLIGADO Biblioteca de medicamentos: até 40 

medicamentos; comutével entre LIGADO/DESLIGADO Registro de histéricos: Até 1.500 registros 

Coleta de volume: Disponivel em 4 métodos: Total de 24 h, total atual, periodo, tempo Alarmes 

Tipo: sonoros e visuais 3 niveis: Alto: Porta aberta; Erro do sistema; Vazio; Sem tubo de infusdo. 

Médio: sistema anormal; tempos de espera expirados; Baixo: lembrete; bateria fraca; tempo 

quase no fim; sem alimentagao CA; Comunicagdo interrompida; reinicie a hora; pardmetro não 

confirmado Volume do som: Selecionavel de 1 a 8 niveis, o padrão é 4 Lembrete: Selecionavel 

de 1 a 5 minutos; comutavel entre LIGADO/DESLIGADO Bateria Autonomia: até 4 horasa 25 

mi/h Tempo de carregamento: até t6 horas até a capacidade total Fonte de alimentagdo Tensão 

100 a 240 V~; frequéncia 50/60 Hz; corrente 0,4 a 0,142 acessdrios como: prendedor de 

suporte, cabo de forga, alça para transporte "Garantia minima de 01 (um) ano, contempiand 

neste periodo todas as manutengdes preventivas e corretivas e pegas de reposição neces a 

N de acordo com orientação do fabricante"; Registro na ANVISA 

BICS - BOMBA DE INFUSÃO - Especificações Técnicas: Especificações fisicas Peso: até 

Tamanho: 150 x 100 x 200 mm Tela: monocromática LCD de 3,0&#39;&#39;, 240 x 128 pixel 

Especificagdes do parametro Precisdo: até menor que + 5%Modo: Modo de classifica / 

de peso corporal, Modo de tempo, Modo sequencial Taxa de fluxo: 0,1 a 2000 ml/h : 

Incremento: 0,1 ml/h Unidade de frequéncia (gtt/min): 1- (AOD*Gota/SO) gtt/mln o incremento 

minimo é de 1 gtt/min Volume padrão (VTBI): 0,1 a 9.999 mi (incremento: 0,1 ml) Horário 

predefm\do 00:00:01 a 99:59:59, ajustavel Volume acumulado 0,1 a 9.999 ml KVO 0, 1 a5,0 

selecionaveis: 150/300/525/900 mmHg, o padrio 

reduzido quando ocorre oclusão Detecção de ar: 

3 | comutével entre LIGADO/DESLIGADO Biblioteca de n L | UNID 

comutével entre LIGADO/DESLIGADO Registro de | 

volume: Disponivel em 4 métodos: Total de 24 t 

sonoros e visuais 3 niveis: Alto: Porta aberta; Erro 

K Médio: sistema anormal; tempos de espera exp.í 

quase no fim; sem alimentação CA; Comunicaçã: 

confirmado Volume do som: Selecionável de 1a 8 

100 a 240 V~; frequência 50/60 Hz; corrente 0,4 a 0, 

suporte, cabo de força, alça para transporte. Garantia minima de O: 

neste período todas as manutenções preventivas e corretivas e pe 

de acordo com orientação do fabricante. Registro na ANVISA 

BICS - BOMBA DE INFUSÃO DE SERINGA - Bomba de infusão mi 

seringa de qualquer marca. Deve permitir seringas com capacid: 

50ml. Deve garantir doses de infusdo de 0,1 a 99,9 mli/h no mini 

configuração de lista de drogas. Deve fornecer controle dos seguintes | 

ajustavel com no minimo vazdo: 0,1 mi/h, bolus progra D«apa(eTh 

seguintes alarmes ajustáveis audiovisuais: oclusão, KVO, 

de curso bateria fraca, falha de programação. Possuir disp| 

informações constantes da velocidade de infusão em miA 
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recarregável com autonomia de no mínimo 30 minutos. Acessórios que acompanham: 01 cabo 

de alimentação, caso necessário. DESCRITIVO COMPLEMENTARO equipamento deverá garantir 

doses de 0,3 a 99,9 mi/h; Existéncia de sistema anti-bolus pós-oclusão; Possuir controle dos 

seguintes pardmetros: Vazão minima (0,1 mi/h) e Bolus; Funcionamento com bateria interna 

recarregével, pilha e/ou rede elétrica; Possuir os seguintes alarmes audiovisuais: Oclusão; Fim 

de curso; Bateria fraca; Falha de programação; Alimentação elétrica: 110/220 V - 60 Hz. 

Acessórios básicos: Cabo de alimentação (2P + T) conforme ABNT 

CARDIOVERSOR COM MARCA-PASSO - Com as seguintes características mínimas: Cardioversor 

portatil com tecnologia de onda bifásica para choque. Possibilidade de desfibrilação em modo 

sincronizado (cardioversão) e não sincronizado; acessórios: sensor de oximetria adulto e 

pediátrico; cabo ECG; pás para procedimento adulto e pediátrico; impressora embutida rolos de 

papel. Possuir bateria interna recarregável"; " Possuir funcionamento, carga e disparo, durante 

"Possuir alarmes visuais e sonoros"; "Registro na ANVISA"; "Garantia a recarga da bateria"; 

mínima de 1 (um) ano 

UNID 

CR- DIGITALIZADORDE IMAGEM RADIOGRAFICA - RM Sistema de Digitalização de Imagens/ de 

Raios-X por placas de fosforo monocassete. As digitalizagBes das imagens de radiologia 

convencional devem possuir resolugdo minima de 10 pixels / mm em todos os tamanho: 

cassetes de Raios-X. Capacidade de processamento minimo de 40 cassetes / hora no taman 

35 x 43 cm. Console de operação dedicado à revisdo de imagens digitais de Raios-X. Possui os 

servigos de envio de imagens ao servidor ou a impressora no padrão DICOM 3.0 e todos os 

recursos disponiveis para o processamento e manipulagéo dos parametros de imagem com as 

seguintes características: monitor LCD de alta resolução, no mínimo 17 polegadas e sensível ao 

toque (touch screen), memória local de no mínimo 2GB, disco rígido local de pelo menos 150 

GB, armazenamento em disco local de pelo menos 2000 i imagens, leitor para id ntlflcaçao dos 

cassetes. Processamento dei tmagem e processamento mul i 

USB, etc). Backup e restauragdo de imagens em mí 

pelo usuério dos parametros de processamento 

inversão de imagem. Alteração de densidade, sensi 

Magnificagdo da imagem para visualização. - 

Processamento para eliminação das linhas de Br 

DICOM 3.0 Print. Serviço DICOM 3.0 Modality 

Storage Commitment. Serviço DICOM 3.0 Modal 

equipamento cassetes para o digitalizador de Rai 

fésforo tamanho 35 x 43 cm, no minimo 2 cassef 

no mínimo 2 cassetes com placa de fósforo tam 

por hora no tamanho 35 x 43 cm, capacxdade de mêmóna minima de 1 GB; | 

padrão DICOM 3.0. Para uso em modalidades médicas, com impressão de. 

resolução mínima de 300 dpi para todas as imagens nela geradas. Carreg; 

através do protocolo DICOM 3.0. Calibração automática da densida: 

Escala de cinza de no mínimo 12 bits. Trabalhar com, no mínimo, 2 ta 

filmes simultaneamente carregados no equipamento (on-line). 

ECG — ELETROCARDIOGRAMA - Registro manual ou automatico e 

cardiaca e campo para preenchimento de dados do paciente; m 

de 20 registros; frequencimetro com indicagdo de pelo menos ate ZO%,C&: 

N AAAA iA Drana NO 10C - Cin Cohachin
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com computadores com entrada USB e sistemas operacionais Windows XP ou Windows 7; com 

software em português necessário para o uso com computadores com as funções mínimas de 

utilização em rede, visualização do traçado pré registro, geração de exames na forma de 

arquivos eletrônicos que possam ser exportados (para aplicações em telemedicina), impressão, 

arquivamento e gerenciamento de pacientes e exames, para livre instalação em qualquer 

número de computadores; alimentação 220 V; bateria recarregável e recarregador internos; 

com 02 (dois) cabos tronco de paciente, 12 eletrodos precordiais, 8 eletrodos de membro, 

papel suficiente para pelo menos 100 eletrocardiogramas automáticos, 02 fusíveis de reserva 

para cada tipo utilizado no aparelho, cabo de interconexão com o PC, cabo terra e manuais em 

português para instalação e utilização do aparelho e do software para PC. Apresentar 

certificados pelas normas de segurança ABNT NBR IEC 60601-2-25 (Eletrocardiografos), ABNT 

NBR IEC 60601-1-1 (Sistemas Eletro médicos) e ABNT NBR IEC 60601-1-4 (Sistemas 

Programéveis). ESPECIFICACOES COMPLEMENTARES: Garantia: 12 meses a contar da data da 

instalação, manual de operação em portugués. Treinamento de operagdo para usuarios, 

ministrado nas dependéncias do local onde for instalado o equipamento; Assisténcia técnica 

prestada diretamente pelo fabricante, ou empresa por ele autorizada devendo ter atendiment 

na região metropolitana de Fortaleza devidamente registrada no CREA. Na apresentacdo da 

proposta deveré ser apresentado catalogo referente ao modelo ofertado. Os proponentes - 

deverão obrigatoriamente mencionar em sua proposta todos os itens acima relaclonados Os 

itens não informados serão considerados como não atendidos. Os itens deverdo ser 

comprovados através de catalogos ou folhas de dados oficiais do fabricante — 

EQUIPAMENTO DE ULTRASSOM PORTATIL DE ALTA RESOLUCAO, leve, com peso de até 4 kgs 

para agilidade no transporte e uso em locais onde seja necessario 0 acesso ao paciente e 

realização de exames com alta qualidade técnica dentro e fora da sala de exames; para 

minimo 1 hora sem que seja necessaria a conexão 

e especificagdes minimas minimos: monitor color 

imagem B, M, Doppler continuo, pulsátil, colori 

harménica tecidual de pulso invertido; otimiza 

toque de um botão; otimizagdo automatica da | 

transdutores lineares; software para visualizagd 

disponiveis no sistema; Read Zoom / Write Zoom 

menos 100GB de armazenamento interno; soft 

da espessura da camada intima- média nas art: 

faixa dindmica de pelo menos 190 dB; Todos os tre 

UNID 1 

com frequéncia de 4 a 9 MHz, com vanaçao de +/- 1 MHz Carro sup: _Tte 

compatível com o equipamento oferecido para segurança no transport 

ergonõmucos necessarlos nobreak de acordo com a especificação dD fabri 

para EEG, 3 canais blpolares para ECG, EEG e sensores. Conversao 

Filtros passa-alta e passa -baixa configuravels com processamentodlg al 

menor que 0,4 uVrms. Impedância de en(rada >100 Mohm 

de 100 dB. Frequência de amostragem de no mínimo ZOÍ)_ 

ajustado na frequência de 60 Hz com atenuação mínima de 
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selecionavel de forma individual para cada canal. Filtro para altas frequéncias. Deve 

acompanhar o amplificador os seguintes acessórios: fonte de alimentago (se houver) e cabos, 

1 jogo de eletrodos com no minimo 25 unidades, pasta eletrocondutora para EEG digital, 

software para análise e interpretação de resultados para EEG digital e mapeamento cerebral, 

estimulador visual, auditivo e fone de ouvido (foto e dudio estimuladores). Devera ser 

fornecido computador com sistema operacional no minimo Windows 8, com licenga do sistema 

operacional do PC e no minimo Office 2013, com processador Pentium Core 2Duo ou superior, 

2GHz ou superior e monitor colorido LCD de no minimo 15 polegadas, placa de rede.Impressora 

jato de tinta ou laser. 

FOCO CIRURGICO MOVEL Foco pedestal Altura até o Brago articulado 180cm com alturas da 

cúpula fazendo de 100cm minimos e 220cm méximo lluminagdo: 120.000 LUX Campo 

Luminoso: 100 a 20cm. Temperatura de cor: 3500K a 5000K Ajustes de intensidade luminosa e 

10 a’juste de temperatura de cor feito via painel de controle em LCD localizado no braço da cúpula 

Unicas cúpulas vedadas do mercado, seguindo normas IP-54 Sistema de emergéncia para caso: 

de falta de energia com autonomia de até 3horas LED's brancos de última geração unidos a 

lentes de alto desempenho garantem um maior campo luminoso, com baixo consumo de 

energia Bivolts: 120/220v-50/60hz Registro na ANVISA e Garantia minima de 01 (um) an 

LAVADORA ULTRASSONICA - Equipamento com gabinete e cesto em aco inoxidavel e tampa 

em plástico transparente ou similar, com sensor de segurança, painel de comando com tlmer e 

aquecimento digital, frequéncia do ultra-som: 40 kHz, temporizador eletrénico 

microprocessado; fusível de protecdo; descarga para liquidos; ciclo de trabalho automético; 

11 | controle de tempo de trabalho indicado por leds; cuba em ago inox com capacldade mínima de 

5 litros. A alimentação elétrica será definida pela entidade solicitante. Conter sistema de alarme 

e seguranga. Medida minimas: Externas 535mmx160mmx250mm(L xA); cuba 

530mmlemexlOOmm(LxAxP)cesto 440mmx110mmx55 m(LXAXP; . Acessorios 

UNID 

necessério para que a temperatura da superfic 

minutos. Fluxo de ar, no minimo, 22 L/s. Alarm 

automatico da temperatura do paciente. Possu 

temperaturas acima da méxima atingida pelo eq 

operagdo. Possuir filtro HEPA. Controles dlglta‘@ 

medindo no minimo 1,5m. Alimentagao: 110/220 

12 | mangueira com desengate rapido, manta térmica 

treinamento operacional para equipes envolvida 

Apresentagdo de manuais técnicos/operacionaise. 

especificagBes técnicas solicitadas. Garantia total p: 

partir da data de Instalagdo e treinamento operaclonal dos equlpamento 

testado e comprovado o perfeito estado de funcionamentodos mes s, 

fabricagdo. Empresa deverd fornecer servicos de manutenção corretl 

certificados e apresentar documentação técnica vigente, de acord 

perfodo de garantia conforme manual do equipamento sem custo : 

MONITORES MULTIPARAMETROS - Monitor multiparamétrico ti 

13 

confirmação). Tela LCD de no mínimo 10 polegadas, sen 

neonatal; cabo de ECG 5 vias; cabo de PNI completo adu 
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temperatura. Tensão de alimentação: Bivolt. Registro na ANVISA"; “Garantia mínima de 01 (um) | Neemissho Peiganentt 

ano. Possuir bateria interna recarregável de no mínimo 02 horas 
E &ye.s?âu/ 

OXÍMETRO DE PULSO DE MESA COM SENSOR ADULTO, INFANTIL E NEONATAL -Monitor 

eletrônico destinado a medir de forma contínua e não- invasiva a saturação de oxigênio no 

sangue arterial (SpO2), através de um sensor não invasivo. Deve apresentar display gráfico para i 

a apresentagio da Sp02, onda pletismografica, frequéncia cardiaca, indicador visual de pulso, : 

mensagens de alarme, deve possuir sistema de iluminação com alto contraste para facilitar a 

leitura. Contar com três modos de apresentação na tela: normal, números grandes e tendência. 

Controlar a velocidade da onda pletismográfica. Mensagens de alarmes e condições de 

funcionamento com apresentação no display. Alarmes audiovisuais com regulagem de baixa e 

alta SpO2, e de baixa e alta frequência cardiaca (braquicardia e taquicardia). Possua indicação 

audiovisual de pulso e controles independentes para os volumes de alarme e de indicador 

auditivo de pulso. Tecla ou função de silenciamento de alarme por no minimo 2 (dois) minutos. /| 

Possuir teclado de membrana. Idioma de operação em portugués. Tendéncia de até 24 hora: 

Deve gravar os dados configurados. Saturação de Oxigénio (Sp02) com faixa de medição entre 

35 a 100%, resolugdo do display com 1% 02, Tolerancia entre 70 - 100% t 2% e 35 - 69% t 3%. 

Frequéncia Cardiaca com faixa de medição entre 30 a 250 bpm, resolução do display 1 bpm, - 

tolerancia com variação maxima de + 2% bpm, Onda Pletismogréfica com registro de & 

14 | velocidade do traçado 12,5 mm/s, 25 mm/s ou 50 mm/s, amplitude ajustada automati camente | UNID 10 

na tela, faixa de ajuste para SpO2 50 a 100%, faixa de ajuste para frequéncia cardfaca 30 a 250 - í 

bpm, possuir display gráfico com número de canais tipo de display cristal liquido dotado de alto 

contraste. Autonomia da bateria interna com no minimo 4 horas. Deve acompanhar: 02 (ddig) 

sensores de dedo adulto/infantil, 01 (um) sensor neonatal, 01 {um) sensor de orelha, 02 

abragadeiras para sensor de dedo (em velcro). AIimenta;éoj’ZZDV 60Hz Plugue macho no novo 

padrão da ABNT 14136:2002. É exigido: *Garantia mínima de 12 meses ap6s o aceite definitivo 

do equipamento. *Instalagdo e treinamento operacional; *Assisténcia técnica auto 1 

Estado do Ceara; *Certificado de boas préticas de fabricaçao da ANVISA, O! 

origem acompanhado de tradução juramentada. *Registro no Minístêrr>$ t: 

de conformidade com as normas NBR *IEC 6060 I Ç 

assistência técnica num raio de até 200 km da re 

junta comercial do Estado do Ceard e que a as: 

funcionamento expedido pela ANVISA. Manuais: 

cada equipamento no ato da entrega dos equipar 

diagramas construtivos e esquemas elétricos e 

ato da entrega dos equipamentos. 

RAIO X ANALOGICO COM QUADRO ELETRICO E 

(POTÊNCIA/TENSÃO/CORRENTE): Opção 1: 40 KW OU SUPERIOR/40 A 12! 

SUPERIOR/MAXIMO 500mA OU SUPERIOR - TUBO (F CO FINO/FOCO GRO! 

FF:MINIMO DE 0,6MM/FG:IGUALA 1,2MM; Opção 2: FF:MINIMO DE | 53 

1,0MM; Opção 3: FF:MINIMO DE 1,0MM/FG:MINIMODE 1,5MM. - COLI 

POSSUI - MESA (TIPO/CAPACIDADE)/BUCKMURAL (DESLOCAMEN‘l:Q\j’b 

COM TAMPO FLUTUANTE/MINIMO 160 KG/DESLOCAMENTODE NO M 

15 

de filamento no tubo, rotação do anodo no tubo, protecdo térmi 

Raios X com anodo giratério de rotação de no minimo 2.800 RPM. G 

logitudinalmenteentre -30 graus e + 120 graus (moviemtno axial) giro d t 

tubo com cabeçote articulado 360 graus; 04 Cassetes de fésforo 3 

de fósforo 35 x 35 cm para CR;04 Cassetes de fósforo 24 x n 

fósforo 18 x 24 cm para CR;02 Cassetes de fósforo 35 x 35 

de fósforo 24 x 30 cm para CR, dupla face. 02 Cassetes de fósfor: 
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face. 02 Armários específicos para guarda de cassetes, de forma a garantir o correto 

acondicionamento de acordo com as especificações do fabricante 02 suportes de parede para 

as estações de QA Tipo de cabo de rede: Deve seguir a norma ABNT NBR 14136:2002 01 

sistema de controle de qualidade de imagem composto de software e fantoma, conforme 

especificagdo do fabricante. 

Comissão Penfia' 

de Licivfçã 
RA 
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RAIO - X PORTÁIL - APARELHO MÓVEL APARELHO DE RAIOS X MÓVEL - Comando e gerador de 

raios-x: Potência de no mínimo de 20kW ou superior; Sistema de Controle microprocessador; 

Painel de membrana com teclas do tipo simples toque; kV para Radiografia de 40kV ou menor a 

125kV ou maior (com ao menos 23 passos ou mais); mA para Radiografia de pelo menos 200 

mA ou maior; Variação de mAs de 0,5 ou menor a 160mAs ou maior; Tempo de exposição 

mínimo de 4 ms ou menor; Programa de detecção de falhas com indicação no display digital do 

painel; Acionamento de ânodo giratório por impulso rápido; Cabo disparador em dois estágios 

com comprimento de no mínimo 3m; Cabo de rede com comprimento de no mínimo 4m; 

Conexão via tomada simples de 3 pinos; Braço articulado pantográfico ou telescópico; Sistem 

conjugado ao gerador; Estativa porta tubo com braço articulado ou telescópico; Rotação do” 

conjunto Unidade Selada/ Colimador de 170 graus; Tubo de Raios X com anodo giratório dÉ 

rotação de no mínimo 2.800 RPM; Foco duplo de no máximo 1,5mm e 0,6mmv ou foco ú 

0,8mm; Capacidade calórica do ânodo de no minimo 105kHU ou superior. Colimador man 

com campo luminoso ajustavel indicando drea a ser irradiada; Temporizador ele;nén,ii:o de 30s; 

Rotação do campo de radiagdo de pelo menos 90 graus. Garantia minima de 36 meses contra 

defeito de fabricação a ser contada a partir da data de instalago. Instalação e treíhâmentó da 

equipe profissional (aplication). O equipamento deverá ser entregue e instalado pela 

contratada; Apresentação da Licença Sanitária Estadual ou Municipal; Comprovação da 

Autorização de Funcionamento junto a ANVISA da empresa participante da licitação; Certificado 

de Boas Práticas de Fabricação e Controle por linha de produção / produtos, emitido be_la 

ANVISA, com cópia da publicação do Diário Oficial da i istro, : 

Produtos emitido pela ANVISA, com cópia da publi c 

de conformidade com as normas NBR IEC / INMET 

equipamento desde que reconhecida pelo INME: 

português; A empresa deverá indicar em sua pro| 

preparação da sala para instalação do equipamêçto tais co! 

necessidades elétricas, etc. Treinamento de operaçãe t 

trabalhos (manhã, tarde e noite); Assistência téc ? 

representante ou empresa por ele autorizada. Na a'pr_e“ 

apresentados catálogos referentes ao modelo of 

e de acabamento; DECLARAGAO DO FABRICANT TÉ Ri 

FUNCIONAMENTOEXPEDIDO PELA ANVISA. Os proponentes deverdo obrig; 

mencionar em sua proposta todos os itens acima relacionados. Os itens 

folhas de dados oficiais do fabricante. Não serão aceitos para fins de pi 

equipamentos com fabricação descontinuada. As pegas de reposição 

ao(s) equipamento(s) devem ter produção continuada por no'mín'_]m 

17 

recepção, Diâmetro interno do magneto: no minimo 60 cm. Sistema 

imo 10 

Poténcia do amplificador de transmissdo: no minimo 10 ('e Helil 

Save ou tecnologia similar: sem necessidade de recarga Ég hél 
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trabalho; Número de canais independentes e individuais: minimo de 16 canais. Homogeneidade 

minima para o Magneto de: menor ou igual a 2 PPM (VRMS) para um FOV de 45x45x45 nos 3 

eixos. O sistema deve permitir a conexdo simultanea de no minimo 2 (duas) ou mais bobinas. 

Software para redução de ruido; Software para técnicas de aquisição paralela. Algoritmo de 

aquisição paralela baseado em image-space. Algoritmo de aquisição paralela baseado em k 

space. Fator de aceleragdo disponivel no sistema de no minimo 3 vezes. Capacidade de realizar 

estudos com aquisição paralela em todas as diregdes (cabeca/pés, antero/posterior, 

esquerda/direita). Pacote de bobinas ou combinação de bobinas: para exames de 

neurovascular com no minimo 14 elementos; para exames de coluna total com no mfnimo 12 

elementos; para exames de abdômen com no minimo 10 elementos; Bobina dedicada de mama 

de no minimo 7 canais compativel com aquisição paralela; Pacote de bobinas Flexiveis nos 

tamanhos Pequeno, médio e Grande, de no minimo 8 canais; para exames de ombro com no 

minimo 8 elementos; para exames de mão e punho com no minimo 8 elementos; para exames | 

de joelho com no minimo 8 elementos; para exames de pé e tornozelo com no minimo 8 

elementos. Mesa de exames com capacidade de carga de no minimo 200kg. 

PACOTE DE SOFTWARE: Neurologia: Técnica de imagem Gradiente-eco ponderada em T2 com 

cortes finos para visualizago de ouvido interno (CISS; FIESTA-C; 3D COSMIC ou similar); É 

Sequências spin eco aceleradas (Fast SE / Turbo SE) 2D e 3D volumétricas e isotrópicas 

resolução ponderadas em T2 (3D VISTA, 3D Cube ou similar);Sequéncias IR, double-IR ou triple- 

IR para a avaliação da diferenciagdo de matéria cinzenta e branca; Sequéncia para Di usão Spin 

Echo-EPI, Gradiente Echo-EPI com valor minimo de ponderação (b-value) de i0.00d É 

s/mm2;Estudo multi-eco2D e 3D; Mapas de difusdo automaticos ADC e ADC exponencial; 

Sequéncia ponderada em susceptibilidade magnética para detecção de micro angiopatias 

(VENOUS BOLD, SWAN, SWI ou similar); Sequéncia de perfusão cerebral Single-shotEcho Planar 

(EPI) com software de pés-processamento de mapas coloridos TTP, MTT, rCBF (ou similar), rCBV 

(ou similar); Sequéncia para avaliagdo de Fluxo Sanguineo e Liquorico’kcom écnica de pos- o 

processamento para quantificagéo de fluxo sanguineo e liquorico; Sequénci 

navegador em tempo real; Sequéncia para otimi 

próteses / implantes metálicos; Estudos dinâmic: 

mandibular; Estudo de coluna total em múltipl 

o 
Sequência para BOLD; Software para correção de movimentos 

radiais, com sequéncias 2D e 3D; Estudos com exci o de g 

imagem de raiz nervosa; Aquisição paralela possíve con | qu quer seq i 

devem ser permitidos para pacientes adultos e pedidtricos; $équénc$a par 

Single &/ou Multivoxel compativeis com aquisição paralela (PRESS, Spin-echo, 

similares); Técnicas para espectroscopia single-voxel, Chemical shift | 

picos de metabdlitos e tabela de correlação; Técnica de aquisigdo 3L 

em susceptibilidade e alto contraste, e pós processamento de estudo 

magnética com uso de informações de fase para identificação de ¢ 

diferenciação de minerais e com formação de mapas pal elhor visua 

ou similar); Técnica 2D e 3D Fast/Turbo Spin Eco de aqui c 

phase”, “out-phase”, “supressão de água” e “supressão 

Sequência com correção de movimento do paciente paí*a— 

eco multicorte, compatível com aquisição paralela em qualqui: 

de Lrslyzaã 
P 
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anatomias (Propeller 3.0, Multivane XD; Blade); DTI — Difusion Tensor Imaging com pelo menos 

32 direções e reconstrução 2D e 3D e mapas coloridos que mostrem a direção e reconstrução 

tridimensional dos tratos neuronais e cálculo automático dos mapas de anisotropia fracionária; 

Sequência para estudo 3D de perfusão cerebral sem necessidade de injeção de meio de 

contraste e aquisição isotrópica de multiplas fases e pós processamento com mapas coloridos 

de quantificação (3D ASL, Arterial Spin Labeling 3D ou similar); Sequência para formação de 

imagens de sangue preto (“blackblood) para supressão do sinal intra-lumen e visualização de 

parede vascular, em aquisições 3D isotrópicas (BlackBlood ou similar). 

Angiografia: 2D/3D Time-of-Flight;2D/3D Time-of-Flight com sincronismo cardíaco; Técnica 

Transferência de Magnetização de Contraste (MTC); 2D/3D ContrastEnhanced; Técnica de 

aquisição para angiografia com contraste avançada com movimentação de mesa automática e 

troca rápida entre a sequência2D e 3D (Fluoro Triggered MRA, MobiFlex ou similar); Aquisição 

acelerada de imagens vasculares realizadas com meio de contraste (Time Resolved MRA 

(TRICKS, FREEZE FRAME, TWIST, TRACS ou similar);Software para composição automática de 

aquisições em multiestação para angiografia por RM; Software para composição automatic í 

aquisições em multiestação para angiografia por RM; écnica de exibição fluoroscópica ao Vivo. 

da chegada do meio de contraste na região estudada; (Timing Bolus, BolusTrack, SmartPrep, - 

CareBolus ou similar); Sequência 2D/3D Phase-Contrast(PCA); FLAIR (Fluidattenuation’ 

Aquisições 3D para volume múltiplo; Técnicas de reconstrução do espago K (Centra, Elipti 

Software de aquisição de angiografia para vasos arteriais; quantificacas fluxo com mapas de 

cor; Sequéncia que permita a formação de imagens vasculares aceleradas com resolucdo — 

temporal e realgadas por contraste; Sequéncia para angiografias penferxcas com junção 

automática das estações estudadas e possibilidade de protocolos variados por estaçao de 

estudo, Sequencla 3D para angiografia sem contraste para,estudos especiais em 

sequência disponível; Todos os estudos devem ser 

pediatricos; Sequéncia 3D Volumétrica (VIBE, LAV 

em estagBes multiplas (Dixon, LAVA FLEX ou si 

e coluna) baseada na combinação de VAT (Vie 

Estudos funcionais de corte Unico e múltiplas fases; dos e cortes mu 

cines de fases multiplas; Estudo Morfoldgico de “ “sangue preto” (blackiflo 

saturagdo de gordura; Estudo do Miocérdio e vasos proximos; Estud,os 

retroscpectivo; Sequéncia STIR combinada com sincronismo cardlaco( 

formação de sangue preto (IR Triplo); Sequéncia com trigger simultd 

Respiração; Sequéncias para morfologia e função cardiaca; Sequér 

2D e 3D FIESTA ou 2D e 3D Balanced TFE; Sequéncia2D e 3D Delaye 

estudos de viabilidade do miocérdio (Realce Tardio 2D ou similar); Re 

aclonada por ECG (incluindo PSIR) para caracterízação do te:idc d 

e Tiiacac 
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direção e possível para todas as anatomias (Propeller 3.0, Multivane XD; Heart Freeze ou 

similar); Sequência dinâmica multicorte e multifase para estudos de perfusão cardíaca; Método 

de aquisição com grades para estudos regionais (Tagging ou similar); Técnica para aquisição 

simultânea com diferentes tempos de inversão para identificar o Tl ideal para Sequéncias de 

realce tardio; Técnica de aquisição 3D combinada com navegador respiratério par correção de 

movimentação em tempo real e visualização de artérias coronarias; Térax, Abdome, Pelve: 

Sequéncia de colangiografia single shotFast/Turbo SE em 2D e 3D e em aquisigdes 

convencionais e radiais; Sequéncia com correção de movimento do paciente para estudos TSE 

(Multivane, Propeller, Blade ou similar); Navegador respiratdrio virtual para sincronismo, 

rastreamento e acionamento automético das Sequéncias de pulso com a respiragdo do 

paciente, aplicavel para todos os planos anatémicos, e todas as anatomias e tipos de 

Sequéncias, inclusive Difusão; Sequéncias Fast/Turbo Spin Eco com sincronismo respiratério, 

para ser executada nas opções em apneia e em respiração livre; Sequéncias Fast/Turbo Spin 

Eco 3D de alta resolução isotrépicas compatfveis com técnicas de aceleragdo (iPAT, ASSET, 

SENSE ou similar) para estudo de pelve; Sequéncia HALF FOURIER ou SINGLE-SHOTTSE; 

Sequéncia FFE/TFE em fase e fora de fase em aquisicdo única; Estudos dindmicos em alta /; 

resolução espacial e temporal, 2D e 3D, com apneia curta; Sequéncia difusdo do figado 

valores de “b” de até 1000, selecionéveis pelo operador, com no minimo 3 valores em Ãa 

estudo; Sequência de difusão de próstata para estudo multiparamétrico; Técnicas de . 

espectroscopia Single-voxel, Chemical Shift Imaging (Csl), 2D €Sl, 2D Multi-Slice CSI, 3D CSI para 

préstata; Sequéncia volumétrica com aquisição ponderada em T2 com pixel isotrépié . 

Sequências rápidas 2D e 3D (Balanced-FFE, TrueFisp, Fiesta ou similar); Aquisição em múltiplas - 

estações sem reposicionar paciente para estudo abdome e pelve; Aquisição paralela possível 

com qualquer sequéncia se disponível; Todos os estudos devem ser permitidos para pacientes 

adultos e pediétricos; Sequéncia 3D Volumétrica (VIBE, LA A-XV ou EQTH _X/E)"qú possa ser 

usada com técnica de saturação de gordura que permite aquisição simu u 

imagem: somente gordura; somente água; in phase; out: hase (mDikon, 

Técnica 2D e 3D Fast/Turbo Spin Eco de aquisição úni 

phase”, “supressão de agua” e “supressão de gol DI EA “ 

com correção de movimento do paciente para estudos F'ast/TurlffíÉÉN 

automática dos picos de metabólitos e tabela de correl 

de pequenas áreas de cobertura com reduzida distorção geom: 

como próstata, cérebro e coluna (Focus DWI, Zoom Diffusion ou similar); 

colangiografia single shotFast/Turbo SE em 2D e 3D e em aquisições convénci 

Sequência com correção de movimento do paciente para estudos 

Blade ou similar); Navegador respiratório virtual para sincronismo, 

acionamento automatico das Sequéncias de pulso com a respiraçã: 

todos os planos anatômicos, e todas as anatomias e tipos de Seqxá 

Sequências Fast/Turbo Spin Eco com sincronismo respiratório, p: 

em apneia e em respiração livre; Sequências Fast/Turbo Spi’n Eco 3D 

isotrépicas compativeis com técnicas de aceleração (iPAT, ASSET, SEN! 

de pelve; Sequéncia HALF FOURIER ou SINGLE-SHOTTSE; euúênçi 

fase em aquisição única; Estudos dinâmicos em alta resolu esp: 

com apneia curta; Sequência difusão do fígado com val 

pelo operador, com no minimo 3 valores em cada estud 
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para estudo multiparamétrico; Técnicas de espectroscopia Single-voxel, Chemical Shift Imaging 

(CSl), 2D CSI, 2D Multi-Slice CSI, 3D CSI para próstata; Sequência volumétrica com aquisição 

ponderada em T2 com pixel isotrópico; Sequências rápidas 2D e 3D (Balanced-FFE, TrueFisp, 

Fiesta ou similar); Aquisição em múltiplas estações sem reposicionar paciente para estudo 

abdome e pelve; Aquisição paralela possível com qualquer sequência se disponível; Todos os 

estudos devem ser permitidos para pacientes adultos e pediátricos; Sequéncia 3D Volumétrica 

(VIBE, LAVA-XV ou E-THRIVE) que possa ser usada com técnica de saturagdo de gordura que 

permite aquisição simultanea e visualização de imagem: somente gordura; somente água; in- 

phase; out-phase (mDixon, LAVA FLEX ou similar); Técnica 2D e 3D Fast/Turbo Spin Eco de 

aquisicdo única nas ponderações “in-phase”, “out-| -phase”, “supressdo de água” e “supressão de 

gordura” (DIXON, IDEAL ou similar); Sequéncia com correção de movimento do paciente para 

estudos Fast/Turbo SE e Gradiente-eco multicorte, compativel com aquisição paralela em 

qualquer direção e possivel para todas as anatomias (Propeller 3.0, MultiVane XD; Blade/2D 

Pace ou similar); Técnicas para espectroscopia Single-voxel, Chemical shift Imaging (CS), 2D CSI, 

2D Multi-Slice CSl, 3D CSI para mamas;Software de pds processamento de espectroscopia em 

cor, automatico, que permita a alteragdo da linha de base dos picos, identificagdo automatica 

dos picos de metabdlitos e tabela de correlagdo; Estudo para aquisicdo de imagens de 

pequenas dreas de cobertura com reduzida distorção geométrica e maior resolugdo espaci: 

Sequéncias de Difusão, sem dobramento de imagem, aplicado para diversas anatomles, tals 

como próstata, cérebro e coluna (Focus DWI, Zoom Diffusion ou similar). 

Oncologia: Sequéncia para difusão de corpo; Sequéncia 3D Volume Imaging (VlBE LAVA- XV ou 

THRIVE); Técnica para screening por imagens ponderadas em difusão de corpo todo sem 

reposicionar o paciente e junção automatica das estações (DWIBS REVEAL ou S|m|Iar) 

Hardware e software que elimine a necessidade de reposlclonamento do paciente ou troca de 

bobinas durante o procedimento, permitindo a reshzaçao de estudos de até 1,40m, ou melhor, 

Todos os estudos devem ser permitidos para paciente: 

respiratório virtual para sincronismo, rastreamento e 

de pulso com a respiração do paciente, aplicável p: 

3D de aquisição única simultânea nas ponderaçõe: 

água” e “supressão de gordura” (DIXON, LAVA FLEX 

Sintética Ortopedia: Técnica de saturação de & 

águas eletiva; Técnicas de redução de artefatos 

qualquer plano anatômico e qualquer estudo o 

s:mllar) Todos os estudos devem ser permmdos pã 

ponderações “in-| phase” “out-phase”, “supressão de água” e supre 

IDEAL ou slmnar) Técnica para estudos onopedlccs, baseada na c 

região estudada (MAVRIC SL; AdvancedWarp; 

de movimento do paciente para estudos Fast/Turbo SE Gradient: 

MultiVane XD; SyngoBreVis; Elastic Motion Correction ou similar); 

Acessérios a serem fornecidos junto com o equipament 
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amuma Perffanente 

1 - estabilizador de tensão (interno ou externo) compativel com a poténcia do equipamento de 

ressonancia; 2 - quadro de forga; 3 - sistema de Criogenia Completo: Chiller e climatização para 

sala técnica, sala de exame e sala de comando; 4 - nobreak para os computadores; 5 - gaiola de 

rédio frequéncia com armario para bobinas e tubo quench; 6 - Garantia de 12 meses a contar 

da instalação do equipamento; 7 - Treinamento de no minimo 64 horas, dividido em 2 fases, a 

serem agendadas conforme necessidade do servico. 8 - Prazo de entrega de 180 dias. 

d um]çm À 

D 

SELADORA DE EMBALAGENS COM ACIONAMENTO POR PEDAL - Permitir a selagem no 

minimo de embalagens de papel grau cirúrgico; Possuir pelo menos botdo liga/desliga e ajuste 

digital dos pardmetros de selagem (como temperatura); Possuir gabinete externo 

confeccionado em ago com pintura eletrostética; Controle digital de temperatura ajustavel pelo 

menos até 200 º C; Largura de selagem 13mm, largura méxima da embalagem de 300 a 400 

mm; Peso maximo de 15 kg e poténcia de 200 a 300w; Demais acessórios necessarios para o 

completo funcionamento do equipamento. Alimentação elétrica: 220v/60 Hz. Possuir 

conformidade com a(s) norma(s) NBR IEC 60601 ou equivalente do pafs de origem. EXIGENCIA 

18 | Todas as instalagdes necessarias ao perfeito funcionamento do equipamento sdo de . UNID 

responsabilidade do fornecedor. Garantia minima de 12 (doze) meses contados a partir da data« 

de instalação e treinamento operacional dos equipamentos/bens, devidamente testado e 

comprovado o perfeito estado de funcionamento dos mesmos, contra defeitos de fabrlcaça 

contratada ficará responsável dentro do período de garantia dos equipamentos/bens, em 

realizar as manutenções preventivas e calibrações previstas pelo fabricante, tal como prestar — 

pronto atendimento no local de instalação em caso de pane ou mau func D éh\ento dos 

mesmos, tendo em vista o prejuízo que poderá ocasionar aos usuários, sem 6nus para a 

contratante. 

TOMÓGRAFO COMPUTADORIZADO - helicoidal de 16 canais com 32 cortes não emolumentos, 

com detector de estado sólido com no minimo 19 mm de cobertura 16 fileiras flslcas que 

MHU. Sistema de aquisição de dados: Aquisição Mu 

por rotação de 360º; Espessura de corte de 0,75 n 

mm ou supenor Console com capac;dade de aq 

aquisição de novas imagens. Software para auto! 

acordo com opacificação do contraste (Bolus Trac! 

de acordo com a região do corpo a ser examinad 

intensidade máxima (MIP), Projeção de intensidade minil 

tridimensional, Software para estudos dindmicos, End 

ruído da imagem por artefatos metálicos, Rendenzaçao de volumes Prot 

Software de analise de vasos incluso no console de operaçoes Mesa d 

suportável de no mínimo, 180Kg. Console para processamento de 

2.8GHz (ou superior), 8 GB de memória RAM (ou superior), H 

(ou superior), monitor LCD de no minimo 19 polegadas, gravador de C| 

e placa de rede padrão Ethernet, placa de video com no minimo 

mouse, sistema operacional compatlve como equlpamento Aces 

19 

para calibração. Transformador de isolamento caso necessarlo para funcr 

trifasica local. O equipamento de tomografia deverd suportar uma variação: 

de +/- 10% ou acompanhar um estabilizador de tensão que supo 

10%, não sendo suficiente somente para estabi 
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computadores e demais acessórios necessários para o completo funcionamento do sistema. 

Registro da ANVISA, Criogenia da sala de exame e comando, Fornecimento e instalação de 

Quadro de forca e conexão elétrica do mesmo até o equipamento, Alimentação 380 VAC/60Hz, 

Garantia de 1 anos para o equipamento (incluso as visitas técnicas, pegas e tudo), Treinamento 

operacional de no minimo 24 horas presencial. Deverdo acompanhar todos os materiais e 

acessorios necessérios à perfeita instalação e operagdo do equipamento. A instalação e 

treinamento para usuarios, técnicos e engenharia clinica devem ser de total responsabilidade 

do fornecedor. 

ULTRASSONOGRAFIA - Sistema completamente digital com, no minimo, 35.000 canais de 

processamento para ultrassonografia diagnéstica com software geral para aplicações em exame 

de medicina interna, obstetricia/ginecologia, urologia, pequenas partes (mama, tiredide, 

musculo esquelético), vascular cerebral, vascular periférico, vascular abdominal e cardiologia. 

Equipamento leve para fácil locomoção, sobre rodas; Frame Rate superior a 1.000 quadros/s; , 

Faixa dinamica de no minimo 170 dB; Profundidade minima de penetração de 30 cm; Monitor 

LCD colorido de no minimo 19”; Teclado não retratil; Imagem de alta definição com 256 nivels 

de cinza para o modo 2D; Conexdo simulténea e ativa para, no minimo, trés transdutores sem 

Colonzaçao de Imagens nos modos B, M, e Doppler Espectral; Modo duplex para 2D e Dopp!er 

simultâneos e Modo Tríplex para 2D e Doppler colorido ou Power Doppler simultâneos e em 

tempo real; Inversão automática de Cor; Pacote de analises cardíacas; Otimização automática 

da imagem bidimensional; Software para Otimização automática do Color Doppler com apenas 

um botão; Software para Ajuste automático do Doppler espectral com apenas um botão; 

Modulo de ECG incorporado ao equipamento; 

respectiva imagem em modo Color, ambas em tempo real; Revisão. em 

aquisição, armazenamento e exibição de pelo menos 1.000 quadros 

20 

armazenamento e exportação de imagens estaticas S ¢ 

Exportação de imagens em formato compativel P | gem e clipe de vídeo; 

st, PPS e Laudos Est 

automatica integrado ao aparelho ou através de equipamémo externo es 

senoidal para prevenção de eventual conexão errénea que possa causar 

componentes eletrénicos como fonte de energia; Acessorios: transd 

ser eletrénicos do tipo banda estendida, com no minimo a segui 

convexo para exames de medicina interna e vascular abdominal faixa ¢ 

MHz; Transdutor linear para exames vascular, vascular periférico, peq et 

musculoesquelético faixa de frequéncia de 4 a 11 MHz; Ti nsdutor 

de obstetricia/ginecologia faixa minima de frequéncia de 4 a9 MHz; | 

de imagens captadas em alta resolução. Registro na ANVISA 

microprocessador, para pacientes neonatais, pedidtricos 

de ventilação ou modos ventilatérios compativeis: Ventil 
21 
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Ventilação com Pressão Controlada; Ventilação Mandatória Intermitente Sincronizada; 

Ventilação com suporte de pressão; Ventilação com suporte à volume; Ventilação com fluxo 

contínuo, ciclado a tempo e com pressão limitada, inclusive em SIMV ou modo volume 

garantido para pacientes neonatais; Terapia de Oxigênio de Alto Fluxo; Ventilação em dois 

níveis, Ventilação Não Invasiva, inclusive em Neonatal; Pressão Positiva Contínua nas Vias 

Aéreas - CPAP; Ventilação de Back up no minimo nos modos espontâneos; Com possibilidade 

de inclusio de modo de ventilação proporcional com sincronismo/ adaptagdo do paciente- 

ventilador para uma melhor mecénica respiratdria (NAVA, , SmartCare, PAV, ASV, AVA ou 

similar) ao menos para pacientes adultos/pediatricos. Sistema de Controles: Possuir controle e 

ajuste para pelo menos os pardmetros com as faixas: Pressão controlada e pressdo de suporte 

de no minimo até 60cmH20; Volume corrente de no minimo entre 5 a 2000 ml; Frequéncia 

respiratéria de no minimo até 100 rpm; Tempo inspiratério de no minimo entre 0,3 a 5,0 

segundos; PEEP de no minimo até 40 cmH20; Sensibilidade inspiratéria por fluxo de no minimo 

entre 0,5 a 2,0 lpm; Ajuste do fluxo para Terapia de Oxigénio de Alto Fluxo de 2 a no mlnimo/s 

|/min; FiO2 de no minimo 21 a 100%. Sistema de Monitorização: Tela colorida de no mínimo 

polegadas touch-screen, botão rotacional para ajuste de programagéo dos pardmetros: 

Monitoração de volume por sensor proximal ou distal para pacientes neonatais e distal 

pacientes adultos; Principais pardmetros monitorados: Volume corrente exalado, Volume 

corrente inspirado, pressdo de pico, pressdo de platô, PEEP, PEEP total, pressdo média de \nas ; 

aéreas, frequência respiratória total e espontânea, Tempo inspiratório, Tempo expiratório, FIO2 

com monitoração por sensor paramagnético ou ultrassônico ou galvânico, relação pico de 

fluxo inspiratório, volume minuto expirado, constante de tempo expiratório, indice de stress e 

volume expiratério. Calculos automaticos de mecanica: resisténcia, complacéncia, pressao ¢ de 

oclusdo e auto PEEP. Apresentação de curvas pressac x tempo, fluxo X tempo, volume x tempo, 

tendéncias. Sistema de Alarmes com pelo meno: n 

alto e baixo volume minuto, frequência respiratória, alta/ 

baixa, pressão de ar baixa, falha no fornecimento, 

bateria e para ventilador sem condição para funci 

incorporado ao equipamento sem alteração da Fl 

indicando o gás faltante. Acompanhar no minim 

Térmica, Brago articulado, Pedestal com rodízios, 

É Fls.] ' 

Comisspo Péymanent| 
o LK? 

e 

22 

mével, provida de rodízio com freios; Com monitargrá ico para visualiz: 

curvas simultaneas, com tela colorida de no minimo 12"; Dispor de soft N 

volumétrico totalmente microprocessado para utilização em paci 

minimo, os seguintes modos de ventilação: assistida/controlada, | 

pressão de suporte, SIMV/CPAP, VC e PC"; Bateria interna recarregé' l 

mínimo 02 (duas) horas; Blender com concentração de O2 na faixa de Z 

mecânico ou eletrônico com acessórios mínimos:- Umidificad d 

Reservatonos para umidificador, autolavave;s Mascaras par 
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o uso de turbina); Prever válvulas reguladoras para ar e oxigênio; Pulmões de teste. Possuir Comissão Perhanents 

alarme de pressão máxima e mínima nas Vias Aéreas; Possuir alarme de apneia; Possuir alarme de Lm’}zféu 

de bateria baixa. Conter 02 Circuitos ventilatórios do paciente tamanho adulto e 02 circuitos — 

ventilatórios do paciente tamanho pediátrico em silicone autolaváveis; Incluir 02 válvulas 

reguladoras para oxigênio e 02 válvulas reguladoras para ar comprimido (se for o caso). 

Registro na ANVISA" e "Garantia mínima de 01(um)ano 

VENTILOMETRO - Aparelho para medição do volume de corrente de ar expirado. Construido 

em ago inoxidavel; Com os respectivos conectores; Diametro do mostrador de no minimo 35 

23 mm; Dois ponteiros indicadores; Faixa mínima do indicador principal: O a 100 litros; Faixa UNID 

mínima do indicador complementar: 0 a 1 litro; Acompanha adaptador, maleta ou protetor 

para acondicionamento do equipamento. Deve avaliar volume/ minuto e volume/corrente. 

Possuir botões liga/desliga e reprogramar 

1 APARADEIRA (COMADRE) - MATERIAL AÇO INOXIDAVEL CAPACIDADE 2.500 ML, TAMANH( 

ADULTO PADRAO MUNDIAL, TIPO PA, CARACTERISTICA ADICIONAL: C/ALCA 

BIOMBOS - Confeccionado em estrutura tubular em ago carbono com tratamento anticorro 

e pintura eletrostética de alta resisténcia; Movimentos das faces, através de dobrad|§a§ com. 

2 tratamento anticorrosivo e pintura de alta resistência; As faces deverão ser confecclonadas em UNID 

de 6 rodizios de 2" em todos os pés; com freios nos rodízios das faces Iateraws, 

(totalmente aberto): 1,80 m (L) x 1,70m. 

CARRO DE CURATIVO/BANHO NO LEITO - Carro aço inox para curativo, tipo de estrutura: 

estrutura tubular e tampos em aço inox, tipo rodizio: rodízios 3", a:essorlos com balde e bacia 

3 acoplados, medida: 0,45m x 0,85m x 0,85m. Descrivo complementar Carro de Curativos: UNID 1d 

Confeccionado em ago inox, com 2 prateleiras. Com balde de IUL bacia 40 cm e su eem i 

aço inox. Rodízios giratorios. Altura 0,80 cm, largura Q, : 

Garantia mínima de 12 meses contra defeito de fahr - 

CARRO DE EMERGENCIA SUPORTE PARA DESFIBRILADC 

4 GAVETAS: NO MÍNIMO 3; SUPORTE PARA CILINPR U UNID 

REGUA DE TOMADAS (03 tomadas): COM CAB D 

Registro na ANVISA ou declaração de isenção. 

CARRO MACA PARA RESSONÂNCIA MAGNETICA 

5 | CABECEIRA, CINTO, GRADE LATERAL, RODIZIO CQ.M UNID [ 

SORO: NAO MAGNETICO. TODO O MATERIA DE\?%SE NAO MAGNETICO i 

ESFIGNOMANOMETRO DE PEDESTAL - Manometr K 

mostrador branco e cinza com numeração e pont I À 

de giro horizontal do manômetro não inferior à 90º, escala de O à 300 mmHE 

tipo rosca para precisa seleção da descarga dear, montado sobre pedeéta e 

epóxi e 5 Rodizios. Registro na ANVISA. Conformidade com a Portaria IN 

6 de 18/04/07. Garantia minima de 12 meses. Certificado de calibraçã 

RBC/INMETRO. Devem acompanhar: 02 peras com válvulas, 01 brag: 

em metal tamanho adulto e 01 tamanho adolescente. Ê . 

É exigido: sGarantia minima de 12 meses após a instalação do eqfl an % 

boas praticas de fabricacdo da ANVISA; *Registro e ou cadastro dél 

Sanitaria Estadual ou Municipal da licitante e fabr\cante, ºAutonzaç 

ANVISA da licitante e fabricante; 

7 
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substituíveis, em plástico resistente, com acabamento sem rebarbas; devem acompanhar: 01 

(uma) membrana de diafragma sobressalente, resistente para ser acondicionado no 

auscultador; 01 (um) par de olivas extra. É exigido: Garantia mínima de 12 meses após o aceite 

definitivo do equipamento. Registro no Ministério da Saúde ou cadastro de isenção do mesmo 

junto a ANVISA, conforme RDC 185/2001 e 260/2002. 

8 GLICOSIMETROS - ACESSORIOS: COM KIT DE — no mínimo 50 TIRAS, 50 LANCETAS E 50 UNID 15 

LANCETADORES. Garantia minima de 1 (um) ano 

LANTERNA CLINICA - LANTERNA clinica - pratica em metal com didmetro de 18,5 mm, 

comprimento 125 mm, estojo plastico, alga e ampla. Deve auxiliar na visualizagdo da cavidade 

bucal. Alimentada por 2 pilhas AAA (palito), acondicionadas em embalagem plastica. Devem 

acompanhar: 01 lâmpada reserva, 2 pilhas AAA (palito). 

LARINGOSCOPIO - fibra óptica deve acompanhar no minimo kit adulto (laminas curvas 1, 2, 3, 

4,5 e retas 0, 1, 2, 3) Laringoscópio - para paciente adulto; pequeno em ago inoxidével 

recartilhado com tampa de rosca e mola em ago inoxidavel para pilhas médias; padréo 

universal, tipo engate répido para lâmina no padréo internacional; com possibilidade de 

trabalho para lâminas retas e curvas. Devem acompanhar: 09 lâminas de fibra óptica em aço — 

inoxidável, sendo 01 lâmina curva tamanho 01; 01 curva tamanho 02; 01 curva tamanho/03; 01 

curva tamanho 04; 01 curva tamanho 05; 01 reta tamanho 0; 01 reta tamanho 01; 01 

tamanho 02; 01 reta tamanho 03 e 02 pilhas médias compatíveis com o cabo. Deve 

acondicionado em bolsa de vinil fechada com ziper. É exigido: Garantia minima de 12 meses 

após o aceite definitivo do equipamento. Registro no Ministério da Sadde ou cadastro de 

isenção do mesmo junto a ANVISA, conforme RDC 185/2001 e 260/2002. Para efeitos de andlise 

e parecer técnico deve acompanhar a proposta: Catalogo ou folder em portugués ou com 

tradução do texto para a lingua portuguesa com informações que permitam identificar as 

caracteristicas técnicas do produto ofertado. i 

MACAS (MACA CLINICA) - material: ago inoxidavel, tipo: obeso, acabamento 

pintura eletrostética, rodas: 4 rodizios 8", sendo 2 o 

cerca de 0,80 m, altura: cerca de 0,80 m, capacida 

UNID 

10 
UNID 

regulavel por cremalheira, grades escamotedveis, 

Descritivo complementar Carro maca simples: 

laterais. Estrutura em tubo, leito fixo estofado € re 

11 

meses contra defeito de fabricagdo. Permite- se vari 

apresentadas. i 

MESA DE MAYO INOX - Características Minimas 

de parede em aço inoxidavel AISI 304; Altura regu 

12 | coluna; Equipada com bandeja de ago inoxidével AlSI 304 com'aprox}{}\a’ 

Rodizios de 2 polegadas de didmetro com aro de polietileno. É exigic 

meses após o aceite definitivo do equipamento. Registro no Ministéno‘, la 

isenção do mesmo junto a ANVISA, conforme RDC 185/2001 e 260/200'*% 

comprovante da liga AlSI do aço inoxidável. É 

luminosidade, com visor com lente de aumento 3x, com lampad 

2,5W, com cabo em plástico para pilhas medias. Deve acompanhar? 
13 A 

diâmetro externo, 10 espéculos de 4mm, 10 espéculos de 
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s 
Conforme parecer anexo a solicitação 0400/2012 da SES. "Cabo com botão liga/desliga. 

Alimentagdo por bateria 

Comissfio Pefifianent 
deticitáção | 

PAPAGAIO URINOL - papagaio compadre, para coletar urina em homens, com alça; capacidade 

14 
UNI 12 

minima para 1,0l; confeccionado em material ago inoxidavel; tamanho adulto. p 

REANIMADOR PULMONAR MANUAL PARA USO ADULTO - COM RESERVATÓRIO - MATERIAL 

15 DE CONFECÇÃO: POLIVINIL /COM VALVULA UNIDIRECIONAL: Com Mascara facial de silicone UNID 

para uso adulto, conexdo de entrada para alimentação com oxigénio; bolsa para transporte. 

Registro na ANVISA 

SUPORTE PARA MEDICAGAO - SUPORTE de soro em ago inox Suporte para soro em aco inox - 

Coluna em tubo de aco inoxidével (AlSI 304) de 1 polegada de didmetro; Altura regulavel 

através de anel ou manipulo de fixação; Haste em tubo de aco inoxidavel (AISI 304) de % 

polegadas de diâmetro com 04 (quatro) ganchos perfilados na extremidade superior; Base em 

ago inoxidével (AISI 304), apoiado em 4 rodas de 2 polegadas; DimensBes aproximadas: altura 

16 | máxima 2,40m e mínima 1,70m; É exigido: Registro no Ministério da Saúde ou cadastro de 

isenção do mesmo junto a ANVISA, conforme RDC 185/2001 e 260/2002. Laudo ou 

comprovante da liga AlSI do aço inoxidável; Para efeitos de análise e parecer técnico deve”. 

acompanhar a proposta: Catalogo ou folder em português ou com tradução do texto parãa 

língua portuguesa com informações que permitam identificar as características tecmcas do 

produto ofertado. 

UNID 

SUPORTE PARA SORO PARA RESSONANCIA MAGNETICA - SUPORTE de soro chfecc!onado em 

material não magnético; Altura regulável através de anel ou manipulo de flxaçao Haste com 04 

(quatro) ganchos perfilados na extremidade superior; Base apoiada em 4 rodas le 2 polegadas, 

Dimensões aproximadas: altura máxima 2,40m e mínima 1,70m; É exigido: Registro no 

Ministério da Saúde ou cadastro de isenção do mesmo junto a ANVISA conforme RDC 

185/2001 e 260/2002; Para efeitos de andlise e parecer ‘técnico deve acompanhara propost 

Catalogo ou folder em portugués ou com tradugdo d 5 textu paraa hngua portuguesa.co! 

informações que permitam identificar as característi 

17 

TERMOMETRO CLÍNICO DIGITAL AXILIAR E ORAL 

AXILAR E ORAL, MODO DE MEDIÇÃO DIGITAL; POSSUI 

ÚLTIMA TEMPERATURAE A ULTIMA MEDIGAO; 

TAMANHO DO VISOR 1,5CM (C) X 0,6CM (L); POSSU 

SONORO PARA INDICAR QUE A MEDIÇÃO ACABY 

UNID 2 

régua antropométrica em aluminio adonlsado embutido na colun: 

peso automático, e tecla tara; divisdo de fração 100 gramas com 

com antropdmetro para medir alturas com escala de no maximo 

cm em 0,5 cm; 220 Volts - 60 Hz; manual de operagao e serviço: 

É A A et i Praga N2 105 - São Sebastido 
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CADEIRA DE RODAS ADULTO - em aluminio, construida com tubos de aluminio aerondutico, w sEl 

acabamento em pintura eletrostática, suporte de soro em aço inox AISI 304; tamanho adulto, 

largura de aproximadamente 40 cm; dobrável em duplo x, rodas traseiras raiadas de 

aproximadamente 24 polegadas de diâmetro, pneus maciços, aro de impulsão em alumínio, 

rodas dianteiras de no mínimo 6 polegadas, garfo de alumínio, aro de borracha maciça, 

movimentada sobre rolamentos de esfera; freios bilaterais ajustáveis; braços bilaterais 

escamoteáveis com protetor de roupas e apoio de braço; descansa pernas elevável e destacável UNID 

em alumínio ou polietileno; pedais removiveis e elevéveis, com apoio de pé rebativel e 

ajustavel na altura; confeccionado em nylon impermedvel; encosto e assento acolchoado. É 

exigido: Garantia minima de 12 meses após o aceite definitivo do equipamento. Registro no 

Ministério da Saúde; Para efeitos de análise e parecer técnico deve acompanhar a proposta: 

Catalogo ou folder em portugués ou com tradugdo do texto para a lingua portuguesa com 

informagdes que permitam identificar as caracterfsticas técnicas do produto ofertado, deve 

suportar um peso minimo de 120 kg. 

CADEIRA HIGIENICA - CADEIRA de rodas com assento sanitario - estrutura totalmente em a 
UNID 

inox 304: 04(quatro) rodas baixas, com pneus maciços. Peso minimo suportado 120kg I 

CAMAS HOSPITALARES - Cama hospitalar, material: aco inoxidavel, acabamento da superfici 

pmtura eletrostatxca tlpo 3 mamvelas escamoteáveis, rodas: 4 rodízios de 5", fre»o em 2 

0, 

capacidade de carga: até 150 kg, tipos de acionamento: manual, componente's 

soro, características adicionais: posições de trendelemburg, fowler e reverso, cabeceira, 

5 | peseira, grade escamoteáveis. Descrivo complementar Cama Hospitalar Tipo Fawler Mecânica: | UNID 20 

Adulto. Confecção da estrutura e chapa em ago inox. Grades laterais em aco inoxidavel. Possui 

rodizios. Acionamento por meio de 03 manivelas. Cabeceira e peseírà em poiiur’etano Colchdo 

hospitalar com D 28 no minimo. Medindo: comprimento Z,ODM argura 0, 80m x. altura 0,65m . 

Garantia minima de 12 meses contra defeito de fabricaçãõ'. Permxte.se vari de. ¢ 10% nas 

medidas 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO + TERMOMETRO FREEZER TIPO VER:'AT 

REGULAVEIS/DESGELO/LUZ,VOLTAGEM:220 V, 

6 | PRATELEIRA, TEMPERATURA:2A 8 C Descrição 

VERTICAL, CAPACIDADE 500 A 600 L, APLICAG/ 

ADICIONAIS PORTA VIDRO/PRATELEIRASREGU! 

FREQUENCIA 60 HZ, TEMPERATURA 2 A8 C. De' 

energia elétrica, inclusive do compressor de reft 

150cm. 

ESCADINHAS PARA CAMA - ESCADA hospitalar - esc 

ago inoxidavel AlSI 304 de aproximadamente 1 polegada de diâmetr: 

de parede; pés providos de ponteiras de borracha, estrutura tubulat 

e 1,2 mm de espessura. Medidas aproximadas: piso 22 cm de largura e 

altura do pnmewro piso: 20 cm e segundo piso: 38 cm, com 58 cm de al 

sem arestas ou pontos cortantes. É exigido: Garantia mínima de 1 me 

definitivo do equipamento. Registro no Ministério da Saude ou cadas! 

aço mcxldavel 

MESA DE ALIMENTAGAO - MESA de cabece!ra com me: 
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Construída em chapa de aço inox de no minimo 0,75 mm. Altura minima de 85cm e maxima de 

124cm 

MESAS DE CABECEIRAS - MATERIAL DE CONFECÇAO / GAVETA / PORTA: MADEIRA / MDP ou 

10 MDF / POSSUI 
UNID 

11 | RELOGIO DE PAREDE DIGITAL COM SEGS TIPO: DIGITAL 
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ANEXO Il 

DECLARAÇÕES DIVERSAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

(Nome da Empresa) 
CNPJ/MF Nº 
sediada. 
(Endereço Completo) 

1 - Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e e 

trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz 

14 (quatorze) anos, em observancia à Lei Federal nº 9854, de 2 10,9 

acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. ; 

2 - Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fa 

para sua habllltaçao no presente processo e que está ciente da obriga orieda 

declarar ocorréncias posteriores. j 

3) Declaração com relação de contatos para comunlcaçoe oficiais ex: e-mail, fax, 

telefone etc. a ausência destes documentos não causará inabilitação da | ante. 

Local e data: : 
Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO Ill - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL 
de Licifaçõo 

Local de Data 

À 

Prefeitura Municipal de ltapipoca 
Comiss&o de Licitagao - Pregao 

Prezado(a) Senhor(a), 

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa proposta de pregos, conforme plani 

referente a0 PREGAO ELETRONICO N° /PE, cuj 
, conforme especificagdes constantes do: 

integrante deste processo. 

LOTE - 

ESPECIFICACAO UNID QUANT 
ITEM DO OBJETO 

VALOR GLOBAL . 

Valor Global da Proposta: ( 
PROPONENTE: 
ENDEREGO: 
E-MAIL: 
TELEFONE: 
CNPJ/CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (se 

Declaração de que nos pregos ofertad 

sobre o fornecimento referentes 

previdenciarios, fiscais e comerciais, ta 

custos e demais despesas que possam i 

de lucro. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumpri 

habilitagdo e que nossa Proposta estd em conf 

instrumento convocatério (edital). 

- de — 
Assinatura do Responsével ou seu Rep 
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ANEXO IV 

ATA DE REGISTRO DE PREGOS N° REFERENTE AO PREGAO ELETRO 

N.° 23.11.10/PE 

A , pessoa juridica de direito público interno, com sede 

na ; ltapipoca - Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

neste ato representado pelo Secretário Executivo da Secretaria de 

, Sr. , com fundamento no Edital do Pregão Eletronico 

para Registro de Preços nº 23.11.10/PE, Processo nº 23.11.10/PE, em conformidade com 

que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, a Lei Federal nº 10.520/02,Decreto Federa 

7.892/2013, Decreto Municipal nº 09/2013 e Decreto Municipal nº 010/2017, 

REGISTRAR OS PRECOS para , conforme especificagdes do/Z 

nos termos e condições das cláusulas que compõem está Ata de Registro de Pre: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS EMPRESAS REGISTRADAS. Conforme resultado Ê 

a presente ata tem por fim registrar os preços e produtos da empresa XXX, inscrita no Cl 

sob o n.º xxx, com sede na Rua xxx, n.° xxx, CEP: xxx, Telefone(s): xxx, T 

municipio de xxx/UF, neste ato representada por xxx, portador do CPF. 

Paragrafo primeiro - Ainda, com fundamento nos arts. 11e13 do,Deéreto F é 

e, considerando que os licitantes abaixo relacionados aceitaram integrar a Ata de Registro de 

Preços pelo valor do primeiro colocado, vencedor da licitação, também serão registrados os 

seguintes fornecedores, segundo ordem de classificação definida na licitação: 

Ordem de | Empresa Item — ,;—,Quantldádem Valor unitário 

classificação | registrada — — | registrad: 

Parágrafo segundo - Os licitantes regist 1 

na hipótese de cancelamento do prego do 

7.892/13. 

Paragrafo terceiro — Somente serão o 

anterior, que tenham apresentado suas p 

asficitantes.que... 

0 Eletrnico nº 

/ . 
Paragrafo quarto — Somente estéo inclu 

apresentaram suas propostas em con 

1. 

CLAUSULA SEGUNDA: DO ÓRGÃO GEST( 
2.1- A Secretaria de Saúde é o órgão gestor d 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

3.1-A presente Ata tem por objeto o registro 

, de acordo com 

Anexo | deste Instrumento, pelo preço registrado, 

fornecedora e o nome do representante legal, em ob: 

propostas, juntamente com a documentação e as propo: 

independentemente de transcrição, fazem parte de: 

contrariem. 

Parágrafo único. É vedado efetuar acréscimos nos q 

de Registro de Preços, inclusive o acréscimo de trata 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE EXECUÇÃO S “"‘%“ / 

4.1- O fornecimento será executado na forma de execução indireta, sob o regime de 

empreitada por preço unitário, em conformidade com o disposto na Lei nº 8666/93 e alterações. 

Parágrafo único. As aquisições serão realizadas na medida das necessidades do órgão 

gerenciador e órgãos participantes, mediante formalização do Instrumento previsto no art. 62 

da Lei 8.666/93, não importando este registro obrigatoriedade de aquisição do total estimado, 

nos termos do art. 15, $ 4º da Lei nº 8666/93 e alterações. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 Os preços registrados são os preços unitários ofertados nas propostas das signatéri 

desta Ata, os quais estão relacionados e em consonância com o Mapa de Preços, e s 

de base para futuras aquisições, observada as condições de mercado. 

Parágrafo único — As quantidades previstas no Anexo | — Termo de Referência de: 

são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, | 

se a Administragdo Municipal, através da entidade participante, o direito /d 

quantitativo que julgar necessario ou mesmo abster-se de adquirir o item espe 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE DURAGAO DA ATA DE REGISTRO D 

6.1. A Ata de Registro de Pregos terá vigéncia de 12 (doze) meses, impfor 

da data de sua publicag&o. =z A Ê 

6.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 

desta Ata. 7 : : 

CLÁUSULA SETIMA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 - A Ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão 

ou entidade da administração pública que não tenha participad ertame licitatório, 

observadas as condições, regras e limites máximos estabel cidos no 

7.892/2013 e Decreto Municipal nº 010/2017. — - 

CLAUSULA OITAVA - DAS ALTERAGOE 
8.1 E vedado efetuar acréscimos nos qu 
inclusive o acréscimo de que trata o $ 1° do art. 

1993. 

8.2. Os preços registrados poderéo ser rey 

praticados no mercado, ou de fato que altere 

conforme dispde os termos da alinea "d 
de 21 de junho de 1993. 

8.3. Quando o prego inicialmente registr: 

prego praticado no mercado, o órgão gere 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para re 

ao praticado pelo mercado; S 

8.3.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

8.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionai: 

ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do pr 

oportunidade de negociação, observada a ordem de regis 

8.4. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor 

havidas, demonstrando analiticamente a variação dos 

justificada. 
8.5. É vedado ao contratado interromper a prestaçã: 

aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, est: > 

previstas no Edital Convocatério, salvo a hipotes ibera 

Ata.
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8.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder & re 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no nos mesmos 

iniciais de publicação. 
8.7. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.8. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLAUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREGOS 
9.1 — O municipio de ltapipoca poderá cancelar o Registro de Pregos, sem prejuizo da: 
penalidades previstas neste Edital, no que couber, nos casos a seguir especificados: 
a) Quando o fornecedor: 

a.1) Descumprir as condições da ata de registro de pregos; 
a.2) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabe 
Administragdo, sem justificativa aceitavel; 
a.3) Não aceitar reduzir o seu prego registrado, na hipétese deste se tornar superlo 

praticados no mercado; ou 
a.4) Sofrer sanção prevista nos incisos |ll ou IV do caput do art. 87 da Le 

ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
b) Quando a Administragdo tiver presente razdes de interesse pub i 

ato. ” 

CLÁUSULA DECIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS — 
10.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas cóndições contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § 10, do art. 65, da lei de licitações; 
10.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações obedecidas às dlspoSlçoes contidas no art. 

65 da Lei nº 8.666/93; : 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — CONDI 
11.1 Os produtos licitados deverão ser ent; 

emitida pela Secretaria de Saúde; 
11.2. Os produtos que necessitarem de i 
de entrega diferenciado dos demais, que 
11.3. Os servigos de instalagdo dos it 
dependéncias do Hospital Regional de |t 
11.4. Os materiais deverdo ser entregue: 
situado na Rua Antônio Assungéo S/N — 
11.5 Os artigos adquiridos deveréo ser ti 
acordado e Nota Fiscal do produto. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - CONDIGOES DE PAGAME 

12.1. O Pagamento sera efetuado por meio de transfer, 

apresentagéo de Nota Fiscal correspondente; 
12.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela 
encaminhada a Secretaria de Finangas, o pagamento 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 
12.3 O Pagamento estara condicionado a apresentag: d 
Municipio, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAGOE 
13.1 Solicitar a execugdo do objeto & CONTRATAD; 

COMPRAS/SERVICO, após emiss&o de empe Y 

E Av. Anastácio Braga, Nº 195 - ão Sebastido 
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das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 

8.666/1993 e suas alterações posteriores. 
13.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará 

de imediato. 
13.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 

contratual. 
13.5 - Efetuar os pagamentos devidos & CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 

Termo. 
13.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 
13.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA as dependé 
CONTRATANTE para a execugéo do objeto contratual. 
13.8 - Prestar as Informagdes e os esclarecimentos que venham a ser solicit: 
empregados da CONTRATADA. 
13.9 - Recusar os servigos que não apresentarem condigdes de serem utilizados. 
13.10 - Comunicar & CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos ser 

interromper imediatamente a execugéo se for o caso. 
13.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIGO o local em que deverá se 

e instalação dos produto. 7z 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIGAGOES DO (A) CONTRATADO (A) 
14.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias; 

14.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padroes 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria de 

Educação Basica, decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislagéo vigente, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi a 

interessado, conforme determina o art. 70 da Lei nº 8.666/1993; 
14.3. Substituir, no total ou em parte, qual € 
incorreções resultantes da fabricação, no 
notificação da Secretaria de Educação B 
14.4. Prestar todos os esclarecimentos q 
a atender, de imediato, todas as reclamagdes 
14.5. A Contratada devera comunicar, por es 
carater urgente que impossibilite a execuca 
prestar os esclarecimentos que julgar ne: 
14.6. Manter durante toda a execução des 
por ela assumidas, todas as condições d: 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, d 

14.7. Assumir todos os possiveis danos, 
Secretaria, advindos de impericia, negligéncia, imprudénci 

seguranga, quando da execução dos trabalhos de fornecim 

14.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, 

por seus empregados quando da entrega dos produtos. 

14.9. Cumprir com as demais obrigagdes constantes no Edi 

Instrumento Contratual. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS SANGOES ADMIN 
15.1 São sangdes passiveis de aplicação aos particip 

outras sangdes previstas na legislação pertinente: 

15.1.1 - adverténcia, nos casos de infragdes de menor gre 

Administrago; 
15.1.2 - multa diaria de 0,3% (trés décimos perce 

15.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
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15.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
15.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação 
e contratação com este Município; 

15.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem como de 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 

15.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipóteses: 
15.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste Edital, contado a 
partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas nos subitens 15.1.1 
e 15.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o máximo de dez por cento 
daquele valor); 

15.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administragéo, deixar de 
documentação exigida no edital, ndo mantiver a proposta: aplicação das sangdes pr 
subitem 15.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratag&o) e/ou 15.1.5; 
15.2.3 - Apresentar documentacéo falsa, comportar-se de modo inidéneo, fazer d 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 15 1 4 (cal 
sobre o valor total estimado da contratação) e 15.1.6; ¢ 

15.2.4 - Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
15.2.5 - Demonstrar ndo possuir idoneidade para Contratar com a Admlnlsfraça 

virtude de atos ilícitos pratlcados 

p 

15.3 - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente juSÍIfICadO e aceito 
pela Administragdo, em relação a um dos eventos arrolados no item 15.2, a contratada ficará 
isenta das penalidades mencionadas. 
15.4 - As sanções de advertência, de suspensão temporária de licitar e contratar com a 

Administração e declaração de inidoneidade poderão ser ap[lcad C 
com a multa. 
15.5 - A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a s 

outra Empresa, sem prévio assentimento' do Orgao 
consequentes penalidades previstas Iegal 
15.6 - As penalidades fixadas no su 

Administrativo a cargo Contratante no q 
ampla defesa. 
15.7 - As sangdes administrativas serdo 

16.1 A inexecução parcial ou total do Conti 
nos artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666, de 21 
16.2 A rescisdo contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito d 
incisos | a Xll do art. 78 da Lei Federal nº 8.66€ 

b) Amigavel, por acordo entre as partes, mediante auto 
autoridade competente, reduzida a termo no processo I|C|tatór 

da Administração; 
16.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos XIl e XVII do 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcic 
comprovados, quando os houver sofrido; 
16.4 A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 aca 

no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei n° 8.666/93 de Lic 

i Braga.Nº 195- SaoSebasuao
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TS 
; , , Permgnante, 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO e W*ªf;ª 

17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para dirimir toda e q 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 

renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais. 

Itapipoca (CE) de de 2023. 

ORGAO GERENCIADOR 
EMPRESA(S) FORNECEDORA(SY 

acio Braga, Nº 195 - São Sebastido
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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE ITAPIPOCA, ATRAVÉS DA 

COMA 

Fi 

ANEXO V — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Municipio de Itapipoca, pessoa juridica de direito publico interno, através da Secretari 
. inscrito no CNPJ/MF sob o nº , com sede na Rua(A ) 

., Bairro... , Itapipoca, neste ato representado pelo(a) 
Executlvo da Secretaria .. » SI(A). iiin 
denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa . 
com endereço na . 2m i 

inscrita no CNPJ sob o n° . 
, portador(a) do CPF n° 

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com 
Eletronico nº 23.11.10/PE, Processo nº 23.11.10/PE, resolvem celeb presente contrato, 
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº 8.666/93, de junho de 1993 e 

suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se 
os contratantes as normas, clausulas e condições a seguir ajustadas . 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL . 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, em conformidade com a Lei 
Federal Nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a Lei Federal nº 10.520, de 17/07/2002 
devidamente — homologado — pelo(a) Secretano(a) Executivo(a) de 

do Município de Itapipoca-CE. : = 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 O Presente contrato tem por objeto 
constantes do anexo |, parte integrante d 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1- A CONTRATANTE pagara ao(a) CO 

contrato o valor global de R$ 
anexo. 

e ag 

fffanilha em 

CLÁUSULA QUARTA - DO REGIME DE E 
4.1- O fornecimento será executado na 
empreitada por preço unitario, em conformidade com o dlsposto 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAGOES D CONTRAT/ 
5.1 Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA atra 
COMPRAS/SERVICO, após emissao de empenho. 
5.2 - Proporcionar à CONTRATADA todas as condições 
das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoa 
8.666/1993 e suas alteragdes posteriores. 
5.3 - Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de su 
em decorréncia, solicitar providéncias da CONTRATADA 

imediato. 
5.4 - Notificar a CONTRATADA de qualquer irreg 
contratual. : 

l Av. io Braga, N2195 - Sao S 
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5.5 - Efetuar os pagamentos devidos @ CONTRATADA nas condições estabeleci 
Termo. 
5.6 - Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

5.7 - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

5.8 - Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA. 

5.9 - Recusar os serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 
5.10 - Comunicar à CONTRATADA qualquer irregularidade na prestação dos serwços e 

interromper imediatamente a execução se for o caso. 
5.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVICO o local em que devera ser realizada a en(r a 
e instalação dos produto. 

meste: ncme// 1 
e licita) ão 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
6.1 — O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por servid 

Contratante, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando coi 

correta entrega daqueles, para fins de pagamento. 

6.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a res 
empresa contratada. 

6.3. Cabera ao servidor designado rejeitar, totalmente ou em parte, qualquer produto/s 

que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determlnar prazo para substitui 
do mesmo eventualmente fora de especificação. 
6.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(à) Secretárlo'(a) de cada Secretaria ou a 

quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 
consonância ao que dispõe o art. 58, inciso Ill, c/c art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 
6.5. O Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato será o(a) 

, inscrito no CPF e ou 
Sr(a). 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
7.1. Fornecer produtos de alta qualidade, se: 

7.2 Responsabilizar-se integralmente p 

excluindo ou reduzmdo essa responsabil 
interessado, conforme determina o art. 70 
7.3. Substituir, no total ou em parte, qualg 
incorregdes resultantes da fabricagéo, no | 
notificagdo da Secretaria de Educação B 
7.4. Prestar todos os esclarecimentos quef 

prestar os esclarecimentos que julgar necessarios à requisi 
7.6. Manter durante toda a execugdo deste objeto, em 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e q 
contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.6/ 

7.7. Assumir todos os possiveis danos, tanto fisicos 
Secretaria, advindos de impericia, negligéncia, impru 

por seus empregados quando da entrega dos 
7.9. Cumprir com as demais obrigagdes constan 

Instrumento Contratual. 

E Av. Anasticio Brag: 
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CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DO CONTRATO 
8.1. A vigéncia do contrato administrativo, decorrente deste procedimento, ter4 inicio & a'f‘f"" ' 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo, podendo ser 
prorrogado na forma do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

9.1. O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 
de Nota Fiscal correspondente; 

9.2 Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de Saúde e 
encaminhada a Secretaria de Finangas, o pagamento sera efetuado até o 30° dia apó: 
recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

9.3 O Pagamento estara condicionado a apresentação de certiddes de regularidade junto 
Municipio, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA DÉCIMA - CONDIÇÕES DE ENTREGA OU SERVIÇOS 
10.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 30 (trinta) 
emitida pela Secretaria de Saúde; 

10.2. Os produtos que necessitarem de instalação por parte do CONTRA 
de entrega diferenciado dos demais, que constará na descrição do item no anexo úr 

10.3. Os serviços de instalação dos itens que necessitarem, de\/erao ser prestados as 
dependéncias do Hospital Regional de Itapipoca — CE. 

10.4. Os materiais deverão ser entregues no Aimoxarifado da Secretaria MunlC)paI de Saúde, 
situado na Rua Antônio Assunção S/N — Bairro Julho, Itapipoca-Ceara; 

10.5 Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de prazo 
acordado e Nota Fiscal do produto. : 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FONTE'DE RECURSOS ; 
11.1- As despesas decorrentes da contratação do objeto dest 
recursos especificos consignados no vigente Orgamento ML 
Contratante: Dotagdo orçamentária: 
Fonte de Recurso: . 

12.1- Na hipótese de sobrevirem fatos ll'Y!P e 
incalculáveis, retardadores ou impeditive 
força maior, caso fortuito ou fato do príi 
extracontratual, poderá, mediante proced 
situação e termo aditivo, ser restabeleci 
entre os encargos da Contratada e a retri 
do fornecimento, objetivando a manuten: 
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da L 
12.2. Nos casos do item anterior, a CONT,ATADA de 
variação dos componentes dos custos do Contrato, d: 
demonstração analisada pelo CONTRATANTE para vei 
necessidade. 
12.3. Independentemente de declaragéo expressa, fica s 
contratante, estão incluidas todas as despesas necess 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS ALTERAÇOES 

13.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi 
supressões no quantitativo do objeto contratual, 
do valor inicial do contrato, conforme o disposto no § 10, do ai 
13.2 O Termo Contratual poderá sofrer alterações ol ida: 
65 da Lei nº 8.666/93; 



4 PREFEITURA DE 
) Itapipoca 

Pra frento, pra gente 

Comissão Perffanent 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS de l% / 
14.1 São sanções passíveis de aplicação aos participantes deste certame, sem prejuiz dS 
outras sanções previstas na legislação pertinente: 
14.1.1 - advertência, nos casos de infrações de menor gravidade que não ensejem prejuízos a 
Administração; 

14.1.2 - multa diária de 0,3% (três décimos percentuais); 
14.1.3 - multa de 5% (cinco por cento); 
14.1.4 - multa de 10% (dez por cento); 
14.1.5 - suspensão temporária, pelo período de até 02 (dois) anos, de participação em licita ão 
e contratação com este Município; 

14.1.6 - declaração de inidoneidade, que o impede de participar de licitações, bem 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos. 
14.2 - A contratada estará sujeita as sanções do item anterior nas seguintes hipó 
14.2.1 - Atraso quanto à assinatura do contrato no prazo determinado neste 
partir da convocação pela Administração: aplicação das sanções previstas no: 

e 14.1.2 (calculada sobre o valor total estimado da contratação, até o maxim 
daquele valor); 

14.2.2 - Não assinar o contrato, quando convocado pela Administração, deixar de en 

documentação exigida no edital, não mantiver a proposta: aplicação das sanções prewsias no 
subitem 14.1.4 (calculada sobre o valor total estimado da contratagéo) e/ou 14.1 

14.2.3 - Apresentar documentação falsa, comportar-se de modo inidéneo, fazer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal: aplicação das sanções previstas nos subitens 14.1.4 (calculada 
sobre o valor total estimado da contratação) e 14.1.6 

14.2.4 - Praticar atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da Licitação. 
14.2.5 - Demonstrar não possuir idoneidade p: Contratar com a Administracéo Publica, em 

virtude de atos ilicitos praticados. o 
14.26 - Em caso de ocorrenua de inad plemento d 

14.3 - Comprovado impedimento ou reconl 
pela Administrag&o, em relação a um do 

isenta das penalidades mencionadas. 
14.4 - As sanções de advertência, de 
Administração e declaração de inidoneid: 
com a multa. $ 
14.5 - A inexecução total ou parcial do Con 
outra Empresa, sem prévio assentiment: 

14.6 - As penalidades fixadas no subiter 
Administrativo a cargo Contratante no qual 
ampla defesa 

15.2 A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRA 
incisos | a Xl do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93 
b) Amigével, por acordo entre as partes, medi 
autoridade competente, reduzida a termo no proc: 
da Administrag&o; 
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15.3 Em caso de rescisão prevista nos incisos Xil e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/: %%Íãáãªº haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regula É comprovados, quando os houver sofrido; 
15.4 A rescisão contratual de que trata o inciso | do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, incisos | a IV, ambos da Lei nº 8.666/93 de Licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1-Fica eleito o foro da Comarca de Itapipoca, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

Á 16.2-E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as pái contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus j legais efeitos. 

-Ce, de de 

CONTATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1. 

2, 
Nome: 

Nome: 
CPF: 

CPF: 
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